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EDITAL N° 001/2020/PML 

 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 

DE PROFISSIONAIS PARA O MUNICÍPIO DE LAGES/SC 
 
O Município de Lages através da Secretaria Municipal da Administração e Fazenda torna pública a 
realização de Processo Seletivo Público Simplificado Edital nº 001/2020/PML, destinado ao 
preenchimento de vagas temporárias para o quadro de pessoal do Município de Lages-SC, que se regerá 
pela Lei Complementar nº 497/2017, que trata da contratação temporária. A Comissão Especial do 
Processo Seletivo Simplificado, nomeada pela Portaria n.º 27/2020 de 15 de janeiro de 2020, faz saber 
que, encontram-se abertas as inscrições para o Processo Seletivo Público Simplificado com base no 
exame de títulos/currículos/experiência para contratação por tempo determinado com a finalidade de 
atendimento das necessidades temporárias de excepcional interesse público, nas condições e prazos 
previstos no presente Edital, nas hipóteses previstas no art. 2º da Lei Complementar n. 497/2017. 
 
I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1. O Processo Seletivo Público Simplificado será regido por este Edital, seus Anexos e eventuais 
retificações, cabendo à Comissão Especial do Processo Público Simplificado sua execução. 
 
1.2. O Processo Seletivo Público Simplificado destina-se ao provimento de vagas em caráter temporário 
para as funções, conforme quadro de vagas apresentados no Anexo III. As contratações serão realizadas 
pelo prazo de 12 (doze) meses, possibilitada a sua prorrogação sucessiva por até mais 12 (doze) meses, 
devidamente justificada, conforme art. 3º da Lei Complementar 497/2017. 
 
1.3. O número de vagas por função, requisitos, carga horária e vencimentos encontra-se relacionada no 
Anexo III deste Edital. 
 
1.4. As descrições das atribuições das funções estão relacionadas no Anexo IV deste Edital. 
 
1.5. As contratações serão realizadas pelo Regime Jurídico Especial da Lei Complementar Municipal nº 
497/2017 e subsidiariamente pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Lages, por tempo 
determinado e estritamente necessário para a consecução das atividades, nas hipóteses do art. 2º da Lei 
Complementar n. 497/2017. 
 
1.6. O inteiro teor do Edital estará disponível no “site” www.lages.sc.gov.br, Diário Oficial dos 
Municípios – DOM e Mural da Prefeitura do Município de Lages, sendo de responsabilidade 
exclusiva do candidato à obtenção desse documento.  
 
II – DO OBJETO 
 
2.1. O presente Edital tem como objeto tornar público o Processo Seletivo Simplificado para contratação, 
em caráter temporário pelo prazo de até 12 (doze) meses, ao preenchimento de vagas temporárias para 
o quadro de pessoal do Município de Lages-SC, conforme Lei Complementar nº 497/2017, Lei 
Complementar 381/2011, Lei Complementar 296/2007, Lei Complementar 333/2009, Lei Complementar 
565/2019, Portaria 2436/2017 do Ministério da Saúde, Parecer 580/2019 da Procuradoria Geral do 
Município e pelas normas estabelecidas neste Edital. 
 
2.2. No caso de posterior demissão de algum profissional selecionado, a vaga será ocupada pela ordem de 
classificação na respectiva categoria profissional.  
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III - CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO E CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
 
3.1. São requisitos para o candidato participar do processo seletivo público simplificado e/ou para firmar 
contrato temporário com a administração pública: 
 
I - a nacionalidade brasileira, ou naturalizado; 
II – gozo dos direitos políticos; 
III – a idade mínima de dezoito anos, exceto para o cargo Agente de Segurança, que a exigência mínima 
é de 21 (vinte e um) anos; 
IV - a quitação com as obrigações militares e eleitorais; 
V - aptidão física e mental; 
VI - nível de escolaridade exigido para o exercício da função pública; 
VII – habilitação específica para a função contratada; 
VIII – incompatibilidade de acúmulo de proventos com vencimentos, no caso de servidores aposentados 
pelo município. 
 
3.2. É vedada a celebração de contrato com a administração pública sem o preenchimento dos requisitos 
do item 3.1, observando, ainda, a vedação de acumulação de cargos, empregos e função públicos e a 
existência de aplicação de penalidade de demissão ou perda de cargo/emprego/função público, através de 
processo administrativo disciplinar.  
 
IV – DAS INSCRIÇÕES 

 
4.1. As inscrições no Processo Seletivo Público Simplificado serão gratuitas. 
 
4.2. As inscrições serão realizadas entre os dias 26 de fevereiro de 2020 a 11 de março de 2020, de 
segunda à sexta-feira, no seguinte horário: 13:30min às 17:00h exclusivamente na Biblioteca 
Pública Municipal de Lages (Tanque), situada no Parque Jonas Ramos, s/n, Centro, 88502-216, 
Lages, SC.  
 
4.3. A ficha de inscrição está disponível no presente Edital conforme Anexo I. 
 
4.4. No ato da inscrição, o candidato deverá informar seus dados pessoais e anexar fotocópia legível dos 
respectivos documentos exigidos neste edital. 
 
4.5. Não haverá conferência de documentos no ato da inscrição por parte da Comissão nomeada, 
assim como não será aceita a entrega de documentos posterior à inscrição. 
 
4.6. Comprovar a experiência profissional citada neste Edital e formação acadêmica com fotocópias 
legíveis de títulos e ou certificados. 
 
4.7. Depois de efetuada a inscrição, o candidato receberá um comprovante de inscrição. 
 
4.8. Não serão aceitas inscrições via fax, via e-mail e/ou por terceiros sem procuração; 
 
4.9. Serão aceitas as inscrições via postal com AR (Aviso de Recebimento), exclusivamente por serviço de 
entrega expressa de documentos (SEDEX e outros), rigorosamente dentro do prazo estabelecido no Edital, 
sendo de inteira responsabilidade do candidato a expedição com a devida antecedência, pois não serão 
aceitas inscrições após a data e horário determinados, valendo para fins de direito a data registrada da 
postagem. A inscrição deverá ser remetida à Comissão do Processo Seletivo Público Simplificado -  Edital 
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001/2020, no seguinte endereço: Benjamin Constant, 13, Centro, 88501-900, Lages/SC (A/C Setor de 
Protocolo da Prefeitura).  
 
4.10. As informações prestadas no formulário de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, 
dispondo a Comissão do direito de excluir do Processo Seletivo Simplificado aquele candidato que 
fornecer dados comprovadamente inverídicos. 

 
4.11. Serão indeferidas as solicitações de inscrição que não atenderem rigorosamente ao estabelecido neste 
edital. 
 
4.12. Os documentos que o candidato deverá apresentar e anexar a inscrição são os seguintes: 
I) Preenchimento da Ficha de Inscrição (Anexo I); 
II) Carteira de Identidade atualizada e legível (cópia); 
III) CPF (cópia); 
IV) Certidão de quitação eleitoral ou comprovante de votação da última eleição (cópia); 
V) Currículo atualizado e assinado; 
VI) Carteira Nacional de Habilitação - CNH, categoria “C” para funções de Operador de Máquinas 
Pesadas (cópia); 
VII) Certificados com carga horária e timbre da instituição com assinatura e carimbo do responsável, 
que se enquadre no critério de pontuação da função (anexo V) (cópia autenticada); 
VIII) Diploma ou Certificado de Curso Superior para as funções de nível superior (cópia autenticada); 
IX) Registro no Conselho Regional da categoria Profissional (cópia); 
X) Para a função de Artesão de Programas da Saúde, certificado de, no mínimo, 40 (quarenta) horas de 
cursos de artesanato (cópia autenticada); 
XI) Para a função de Técnico de Enfermagem e Técnico de Enfermagem de Programas da Saúde, 
certificado de conclusão de Curso de Capacitação em Sala de Vacina, com carga horária mínima de 40 
(quarenta) horas (cópia autenticada);  
XII) Para a função de Agente de Segurança, certificado de curso de capacitação de 50h, na área de atuação 
(cópia autenticada); 
XIII) Para a função de Enfermeiro (UPA), certidão ou declaração que comprove experiência mínima de 
12 (doze) meses em urgência e emergência (cópia); 
XIV) Para a função de Médico (Vigilância Epidemiológica IST/HIV/AIDS), certidão ou declaração que 
comprove experiência mínima de 12 (doze) meses em IST/HIV/AIDS (original ou cópia autenticada); 
XV) Para a função de Médicos especialistas, Registro de Qualificação de Especialista - RQE; 
XVI) Para a função de Médico Auditor, certidão ou declaração que comprove experiência mínima de 12 
(doze) meses em auditoria (original ou cópia autenticada); 
XVII) Para a função de Médico Regulador, certidão ou declaração que comprove experiência mínima de 
12 (doze) meses como médico regulador (original ou cópia autenticada); 
XVIII) Para a função de Educador Social – feminino/masculino (CREAS e CRAS), diploma de conclusão 
do bacharelado em Pedagogia ou Psicologia ou Serviço Social ou Sociologia ou Terapia Ocupacional 
(cópia autenticada); 
XIX) Certificado de 4º ano do Ensino Fundamental para as funções de Encanador, Marceneiro, Operador 
de Máquinas Pesadas e Pedreiro (cópia autenticada);  
XX) Certificado de Ensino Médio para as funções de nível médio (cópia autenticada); 
XXI) Diploma ou certificado de Curso Técnico para as funções de nível técnico (cópia autenticada); 
XXII) Certificados de Cursos de Pós-Graduação, Especialização e outros que se enquadrem no critério de 
pontuação da função (anexo V) (cópia autenticada); 
XXIII) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou cópia de contrato firmado com o empregador 
constando obrigatoriamente o período de início e término do trabalho realizado, necessário para 
comprovar a experiência de trabalho na função pretendida (cópia autenticada); 
XXIV) Declaração de tempo de serviço na área pretendida deverá constar data de início e fim 
(dia/mês/ano) do trabalho, que comprove experiência, emitida pelo empregador que se enquadrem nos 
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critérios de pontuação da função (item 6.1 deste edital) (original ou cópia autenticada). 
Obs: - Os documentos deverão ser entregues em envelope, com a seguinte identificação: nome 
completo, código da função e função, através do candidato ou por meio de representante legal 
(procuração) ou via postal. As cópias dos documentos deverão ser ordenadas na sequência em que 
estão listados no item 4.12. 
 
- Somente serão aceitos documentos legíveis e não serão recebidos documentos com fotos desatualizadas, 
assinaturas divergentes, rasurados, amassados ou rasgados. 
 
4.13. Os Diplomas e Certificados devem estar devidamente registrados de acordo com a legislação vigente. 
 
4.14. Caso a documentação apresentada não cumpra as exigências estabelecidas neste edital, o candidato 
estará automaticamente eliminado. 
 
V – DA SELEÇÃO DOS CANDIDATOS 
 
5.1. A seleção tem por fim cumprir o papel de identificar, entre os candidatos, aqueles mais aptos a 
desempenharem as atribuições requeridas para as funções oferecidas neste Edital e cujo perfil seja mais 
adequado para desenvolvê-las. 
 
5.2. A seleção será realizada em etapa única de caráter classificatório e eliminatório: 
I - Exame de títulos/currículos/experiência. 
 
5.3 A seleção dos candidatos será realizada pela Comissão Especial de Processo Seletivo Simplificado, 
designada pelo Prefeito Municipal, através da Portaria nº 27/2020 de 15 de janeiro de 2020. 
 

VI – CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO 
 
6.1. Os critérios para pontuação seguem o modelo do Anexo V e item abaixo: 
 
6.1.1. Se duas, ou mais, certidões ou registros de tempo de serviço, corresponderem ao mesmo período, 
uma única será computada para atribuição de pontuação. 
 
VII – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
7.1. Os critérios de desempate adotados aos candidatos serão os seguintes: 
 
I. Maior tempo de serviço prestado e contabilizado na área de atuação, conforme anexo V do presente 
Edital, devidamente comprovado em documento hábil; 

II. Candidato de maior idade. 

VIII – DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PARCIAL 
 
8.1. O resultado parcial será divulgado no site www.lages.sc.gov.br, Diário Oficial dos Municípios - 
DOM e no Mural da Prefeitura do Município de Lages no dia 25 de março de 2020. 
 
IX – DOS RECURSOS 
 
9.1. O candidato que se sentir prejudicado poderá interpor recurso mediante requerimento direcionado a 
Comissão de Seleção do Processo Seletivo Simplificado, desde que: 
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  I – Protocolado no setor de Protocolo da Prefeitura do Município de Lages, nos (02) dois dias seguintes 
a divulgação dos resultados parciais. Anexo VI contém cronograma simplificado de datas. 

      II - O recurso que se basear em razões subjetivas, sem a devida comprovação será indeferido. 
      III - Não serão analisados os recursos interpostos fora dos prazos estipulados neste Edital. 

IV - Os recursos deverão ser apresentados em formulário próprio com letra legível e/ou digitado, conforme 
modelo constante do Anexo II deste Edital, sob pena de não serem analisados pela comissão. 
 
 
X – DO RESULTADO FINAL  
 
10.1. O resultado final do processo seletivo simplificado será através de publicação no Mural da 
Prefeitura, site da Prefeitura Municipal de Lages - www.lages.sc.gov.br, e Diário Oficial dos 
Municípios (DOM) onde constará a relação dos candidatos classificados, em ordem decrescente de 
classificação, contendo o nome do candidato e data de nascimento. 
 
10.2. Aos servidores contratados temporariamente, conforme Lei Complementar Municipal 497/2017 e 
381/2011, por tempo determinado e estritamente necessário para a consecução das atividades, aplica-se o 
direito administrativo, subsidiado pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Lages, no que 
couber.  
 
10.3. Os candidatos serão convocados em observância à ordem da classificação, a aprovação no processo 
seletivo não gera direito a contratação, a qual se dará conforme a necessidade e o interesse da 
Administração Pública, dentro do prazo de validade do certame.  
 
10.4. As contratações serão realizadas mediante dotação orçamentária específica e prévia autorização do 
Prefeito. 
 
10.5. O contratado nos termos deste Edital não poderá: 
I - receber atribuições, funções ou encargos não previstos nas atribuições do cargo; 
II - ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em substituição, para o exercício de cargo 
em comissão ou função de confiança; 
III - ser novamente contratado com base no mesmo processo seletivo que originou a sua contratação, 
ressalvada as prorrogações contratuais. 
IV - não será concedida licença para tratamento de pessoa da família ao servidor contratado conforme 
artigo 7 da Lei Complementar 497/2017. 
 
10.6. As infrações disciplinares atribuídas ao contratado por tempo determinado serão apuradas mediante 
Processo Administrativo Disciplinar e/ou Processo de Sindicância, assegurada ampla defesa e o 
contraditório. 
 
10.7. O contrato firmado de acordo com este Edital extinguir-se-á, sem direito a indenizações: 
I – por término de prazo contratual; 
II – por conveniência motivada da Administração Pública; 
III - por iniciativa do contratado; 
IV – pelo cometimento de infração contratual ou ilegal por parte do contratado, apurada em processo 
administrativo regular. 
 
10.8. A extinção do contrato fundada nos incisos I, II, III e IV do item 10.7 não implicará no pagamento 
de indenização, implicará somente no pagamento de verbas rescisórias a que fizer direito. 
 
10.9. A inobservância do disposto no item 10.7 (IV) implicará na proibição do contratado de participar de 
novo Processo Seletivo Público Simplificado do município de Lages pelo período de 3 (três) anos, 
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contado da aplicação da penalidade após decisão final irrecorrível. 
 
10.10. O tempo de serviço público objeto de contratação por tempo determinado será computado na forma 
prevista em Lei, observada a legislação relativa ao Regime Geral da Previdência Social- RGPS.    
  
10.11. A assinatura da ficha de inscrição deste Edital valerá como aceitação tácita das normas do Processo 
Seletivo Público Simplificado. 
 
10.12. Não será fornecido ao candidato qualquer documento de caráter individual comprobatório de 
classificação, servindo para isso a publicação da homologação do resultado final do processo seletivo 
simplificado.  
 
10.13.  A classificação do candidato no Processo Seletivo Público Simplificado não implica no direito a 
contratação imediata, cabendo ao Município, exclusivamente, a decisão do momento da contratação, 
observada a necessidade, conveniência e oportunidade administrativa, para atender à necessidade 
temporária de excepcional de interesse público. 
 
10.14. Este processo Seletivo Público Simplificado, terá validade de até 2 (dois) anos, contados a partir 
da data de homologação de seu resultado final, nos termos do §º único do artigo 4 da Lei Complementar 
n. 497/2017. 
 
10.15. Os candidatos classificados deverão manter atualizados seus números de telefone, e-mail e 
endereços junto ao Município (Secretaria Municipal de Administração/Departamento de Recursos 
Humanos - DRH), responsabilizando-se pelos prejuízos que por ventura vierem a ter em decorrência da 
sua não atualização de dados, inclusive os que levarem a compreensão de sua desistência tácita. 
 
10.16.  A simples efetuação da inscrição não gera qualquer direito ao candidato. 
 
10.17. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial de Processo Seletivo Público 
Simplificado – Edital 001/2020, designada pelo Prefeito Municipal, através da Portaria nº 27/2020. 
 
XI – DA CONTRATAÇÃO 
 
11.1. O candidato convocado para contratação deverá se apresentar perante o Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura do Município de Lages, munido da documentação exigida no presente edital, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após a sua convocação, sob pena da perda do direito ao 
preenchimento da vaga. 
 
11.2. Na admissão o candidato deverá apresentar os documentos originais exigidos pelo DRH, sendo que 
a não apresentação dos mesmos implicará na exclusão do candidato do certame. Os documentos exigidos 
para a admissão serão conforme consta na Instrução Normativa SCI n° 003/2018, publicada na página 
oficial do município. 
 
11.3. O candidato classificado e convocado para assumir a função disponível que não aceitar a vaga 
oferecida pela Administração Municipal decairá do direito ao preenchimento da mesma. 
 
11.4. O candidato classificado que não se apresentar no dia e horário determinado, perderá todos os 
direitos sobre a vaga. 
 
11.5. O candidato que não comparecer na data agendada pela Administração Pública, com os exames 
conforme tabela a seguir, para a realização do exame médico admissional, junto ao Serviço de Atenção à 
Saúde do Servidor - SASS, decairá o direito ao preenchimento da vaga. 
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TABELA DE EXAMES POR FUNÇÕES: 

 
FUNÇÕES EXAMES EXIGIDOS 

ENCANADOR 
MARCENEIRO 
OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 
PEDREIRO 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  
AGENTE DE SEGURANÇA  
ARTESÃO DE PROGRAMAS DA SAÚDE 
CUIDADOR (MASCULINO) 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM  
TÉCNICO DE ENFERMAGEM DE PROGRAMAS DA SAÚDE     
TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL DE PROGRAMAS DA SAÚDE 
TÉCNICO EM RAIO X  
ASSISTENTE SOCIAL DE PROGRAMAS DA SAÚDE  
DENTISTA - PACIENTES COM NECESSIDADES ESPECIAIS 
DENTISTA - CIRURGIÃO BUCOMAXILOFACIAL 
DENTISTA ENDODONTISTA 
EDUCADOR SOCIAL – CREAS – FEMININO 
EDUCADOR SOCIAL – CREAS – MASCULINO 
EDUCADOR SOCIAL – CRAS – FEMININO 
EDUCADOR SOCIAL – CRAS - MASCULINO 
ENFERMEIRO (UPA) 
ENFERMEIRO DE PROGRAMAS DA SAÚDE 
ENGENHEIRO DE SEGURANÇA NO TRABALHO 
FONOAUDIÓLOGO 
MÉDICO (VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA IST/HIV/AIDS) 
MÉDICO ALERGISTA E IMUNOLOGISTA 
MÉDICO ANGIOLOGISTA  
MÉDICO CARDIOLOGISTA  
MÉDICO DERMATOLOGISTA  
MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA 
MÉDICO AUDITOR 
MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA 
MÉDICO GERIATRA 
MÉDICO GINECOLOGISTA E/OU OBSTETRA 
MÉDICO HEMATOLOGISTA 
MÉDICO INFECTOLOGISTA 
MÉDICO MASTOLOGISTA 
MÉDICO NEFROLOGISTA 
MÉDICO NEUROPEDIATRA 
MÉDICO NEUROLOGISTA  
MÉDICO OFTALMOLOGISTA  
MÉDICO ORTOPEDISTA  
MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA  
MÉDICO PEDIATRA 
MÉDICO PEDIATRA HEBIATRA 
MÉDICO PEDIATRA PLANTONISTA (UPA) 
MÉDICO PLANTONISTA (UPA)  
MÉDICO PNEUMOLOGISTA  

* Hemograma completo com 
plaquetas / tipagem sanguínea 
ABO e Rh; 
* Glicemia jejum; 
* EQU (exame qualitativo de 
urina); 
* EPF (exame parasitológico de 
fezes). 
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11.6. Os exames deverão ter sido realizados dentro do prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias até a data 
de apresentação à Junta Médica Ocupacional. 
 
11.7. Os exames médicos terão caráter eliminatório, sendo considerado “inapto” o candidato que não 
apresentar aptidão física e/ou mental para o exercício da função para a qual se inscreveram, podendo a 
Junta Médica Ocupacional do Município, solicitar exames específicos, por exemplo: cardiológicos, 
radiológicos e laboratoriais para melhor avaliar as condições de saúde do candidato. 
 
11.8.  A contratação do candidato classificado dependerá, ainda, da aprovação prévia em exames médico 
admissional e da comprovação da sua habilitação para o exercício da função pretendida. 
 
11.9. O vencimento do contratado na forma deste Edital será idêntico ao vencimento percebido pelo 
servidor efetivo em início de carreira de mesma categoria, ou de acordo com a legislação específica da 
função, conforme Anexo III. 

MÉDICO PROCTOLOGISTA  
MÉDICO PSIQUIATRA 
MÉDICO REGULADOR  
MÉDICO REUMATOLOGISTA  
MÉDICO UROLOGISTA  
MÉDICO EM PROGRAMAS DA SAÚDE 
MÉDICO EM PROGRAMAS DA SAÚDE DO TRABALHADOR 
MÉDICO EM PROGRAMAS DA SAÚDE MENTAL  
PSICOPEDAGOGO 
PSICÓLOGO EM PROGRAMAS DA SAÚDE 
TERAPEUTA OCUPACIONAL DE PROGRAMAS DA SAÚDE 
OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 
PEDREIRO 
ENCANADOR 
MARCENEIRO 
AGENTE DE SEGURANÇA 
ARTESÃO DE PROGRAMAS DA SAÚDE 
TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL 
DENTISTA – PACIENTES COM NECESSIDADES ESPECIAIS 
DENTISTA – CIRURGIÃO BUCOMAXILOFACIAL 
DENTISTA ENDODONTISTA 

* Audiometria  

AGENTE DE SEGURANÇA 
OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 

* Teste visual com laudo médico 
(Oftalmologista ou Médico do 
Trabalho) 

TÉCNICO EM RAIO X 
* TGO; 
* TGP; 
* Creatinina 

OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS Gama GT, toxicológico 

MARCENEIRO Espirometria 

- Todas as funções deverão apresentar carteira de vacinas original atualizada comprovando: tétano/hepatite 
B/rubéola; 
- Para idade igual ou superior a 40 anos, todas as funções deverão apresentar eletrocardiograma com laudo; 
- Para idade igual ou superior a 35 anos, todas as funções deverão apresentar radiografia da coluna lombo sacra 
AP e P com laudo. 
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11.10. Os candidatos classificados serão chamados conforme a necessidade e o interesse da Administração 
Pública dentro do prazo de validade do certame.  
                                        
11.11. A inexatidão de informações e/ou irregularidades de documentos, ainda que verificadas 
posteriormente a contratação do candidato na insubsistência da inscrição no Processo Seletivo 
Público Simplificado levarão a sua nulidade e consequente rescisão unilateral por parte do 
Município, sem prejuízo das cominações legais aplicáveis. 
       
11.12. Não poderão ser contratados os interessados que: 
 
I - Foram demitidos ou exonerados em razão de Processo Administrativo Disciplinar nos últimos 3 (três) 
anos a contar da publicação do edital do processo seletivo.  
 
11.13. Integram esse Edital os seguintes anexos: 
 
a) Anexo I – Ficha de Inscrição e Protocolo de Inscrição; 
b) Anexo II – Formulário para Recurso; 
c) Anexo III – Funções, Escolaridade/Pré-Requisitos, carga horária de trabalho, vencimento e vagas; 
d) Anexo IV – Atribuições das funções; 
e) Anexo V – Critérios para Pontuação Currículo/títulos;  
f) Anexo VI – Cronograma de Execução das etapas do Processo Seletivo. 
 
11.14. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Lages/SC, 14 de fevereiro de 2020 
 
 

 
 
 

Antônio Cesar Alves de Arruda 
Secretário Municipal da Administração e Fazenda 
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ANEXO I 
 

Ficha de Inscrição do Processo Seletivo Público Simplificado para Contratação Temporária de 
Profissionais para o Município de Lages/SC, conforme EDITAL N° 001/2020/PML. 

 
 
1. Nome completo:  _______________________________________________________________________ 

2. RG nº: __________________________________      3. CPF: ___________________________________ 

4. Data de Nascimento: ____/____/_____ 

5. Endereço: ________________________________________________________________________________ 

6. Número: ___________                     7. Complemento: ______________________________________________ 

8. Bairro: ______________________________________ 9. CEP: ________________________-______________ 

10. Município: _______________________________________________________________________________ 

11. Fone: residencial (__)  _______________ recado (___) _____________ celular (     )_____________________ 

12. E-mail: __________________________________________________________________________________ 

 

13. Nome da Função: _________________________________________________________________________ 

14. Código da função: _________________________________________________________________________ 

 

Observação: O candidato poderá preencher apenas uma opção, ou seja, poderá inscrever-se em apenas uma das vagas, 
independente de qual seja o grau de escolaridade, exceto para as funções de médicos, estes deverão apresentar 
documentação em envelope individual para cada função pretendida, caso contrário o candidato será 
desclassificado.                
 

 
Ao assinar e entregar esta ficha de inscrição, declaro que ACEITO as normas definidas no Edital. 

 
 

Lages – SC, ____ de _________________ de 2020. 
 

 
___________________________________ 

Assinatura do Candidato 
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PROTOCOLO 
 
 

Protocolo Processo Seletivo Público Simplificado para Contratação Temporária de Profissionais 
para o Município de Lages conforme EDITAL N° 01/2020/PML. 

 

Candidato:___________________________________________________________________ 
Inscrição Nº: __________________________  
Código da função: ______________________ 
Função: ____________________________________________________________________ 
 
Lages – SC,        de                           de 2020. 

 
          ________________________________ 

       Assinatura e Carimbo do Servidor 

 

OBS: O comprovante de inscrição via postal será o AR. 
 
 
 

________________________________________________________________________ 
 
 

PROTOCOLO 
 
 

Protocolo Processo Seletivo Público Simplificado para Contratação Temporária de Profissionais 
para o Município de Lages conforme EDITAL N° 01/2020/PML. 

 
Candidato:___________________________________________________________________ 
Inscrição Nº: __________________________  
Código da função: ______________________ 
Função: ____________________________________________________________________ 
 
Lages – SC,        de                           de 2020. 

 
          ________________________________ 

       Assinatura e Carimbo do Servidor 

OBS: O comprovante de inscrição via postal será o AR. 
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ANEXO II 
 
 

FORMULÁRIO PARA RECURSO 
Nome: 
Código da função: 
Função Pretendida:  
A(o) Presidente da Comissão Executora: 
 
Como candidato(a) ao Processo Seletivo Público Simplificado para Contratação Temporária de 
Profissionais para o Município de Lages, conforme EDITAL N° 001/2020/PML, solicito a revisão de 
minha pontuação na Avaliação Curricular, sob os seguintes argumentos: 
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Lages (SC), ______ de ____________________ de 2020. 
 
 

 
_________________________________ 

Assinatura do candidato 
 
Atenção: 
1. Este formulário deverá ser preenchido após divulgação dos Resultados Parciais, SE NECESSÁRIO.  
2. Preencher o recurso com letra legível ou digitada.  
3. Apresentar argumentações claras e concisas. 
4. Preencher o recurso em 02 (duas) vias, das quais 01 (uma) será retida e outra permanecerá com o 
candidato devidamente protocolado. 
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ANEXO IV 

 
ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES 

 
 
Encanador - Atuar na construção, manutenção,  conservação  e  recuperação  do  patrimônio  
público,  montar,  e  reparar  sistemas  de  tubulação  de água,  esgoto,  pias, tanques,  vasos  
sanitários,  registros,  torneiras,  caixas  de  água,  e  outros;  executar  outras  tarefas  de  
mesma  natureza  e  nível  de  complexidade,  associadas  à  sua especialidade e ambiente 
funcional. 
 
Marceneiro - Atuar na construção, manutenção, conservação e recuperação do patrimônio 
público, confeccionar, reparar, pintar, envernizar, polir artefatos de madeira; executar outras 
tarefas de mesma natureza e nível de complexidade, associadas à sua especialidade e 
ambiente funcional. 
 
Operador de Máquinas Pesadas - Operar máquinas pesadas tais como: trator, rolo-
compressor, patrola, retro-escavadeira e outros, engatando implementos, operando 
equipamentos na execução de aterros, drenagens, acabamento em pavimentos; zelar pela 
conservação e manutenção da máquina; executar outras tarefas de mesma natureza ou nível 
de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente funcional. 
 
Pedreiro - Atuar  na  construção,  manutenção,  conservação  e  recuperação  do  patrimônio  
público,  executar  obras  de  alvenaria;  assentar  telhas;  realizar  reparos, adequações,  
revestimentos  e acabamentos  em  estruturas  hidráulicas  e  esgotos;  construir  fundações  e  
estruturas  para  execução  das  tarefas  na  construção  civil;  executar outras tarefas de mesma 
natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente funcional. 

 
Agente Comunitário de Saúde - O exercício de atividades de prevenção de doenças e 
promoção da saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, 
desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e a supervisão do Gestor da 
Unidade Básica de Saúde; A utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e 
sociocultural da comunidade; A promoção de ações de educação para a saúde individual e 
coletiva; O registro, para fins exclusivos de controle e planejamento das ações de saúde, de 
nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à saúde; O estímulo à participação da 
comunidade nas políticas públicas voltadas para a área da saúde; A realização de visitas 
domiciliares periódicas para monitoramento de situações de risco à família; A participação 
em ações que fortaleçam os elos entre o setor saúde e outras políticas que promovam a 
qualidade de vida. 

Agente de Segurança - Idade mínima 21 anos; executar atividades de segurança patrimonial 
e de pessoas nos ambientes públicos abertos ou fechados, buscando garantir a incolumidade 
física das pessoas que ali trabalham, transitam e colaboram com as atividades e ou utilizam 
os serviços e equipamentos. Manter a integridade do patrimônio, minimizando os riscos de 
roubos, furtos, sinistros e de eventuais fatos que possam sair da normalidade nos controles de 
acesso nas dependências físicas das unidades onde atua. Comunicar incidências de não 
conformidades, fazer uso de equipamento de segurança não letal. Participação em curso de 
capacitação no mínimo a cada 2 (dois) anos. 

Artesão de Programas da Saúde - Acompanhar usuários dos serviços de Saúde Mental em 
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atividades de artesanato e de oficinas terapêuticas; prescrever atividades para os grupos e 
oficinas apropriadas das variadas formas de expressão como desenho, pintura, mosaico, 
modelagem entre outras como facilitadoras de expressão; orientar atividades; atender 
individualmente; promover atividades de cunho reabilitacional e profissionalizantes; 
promover atividades de integração com a comunidade. 
 
Cuidador (masculino) - Responsabilizar-se pelos cuidados básicos essenciais, apoiando e 
monitorando os usuários adultos em atendimento, inclusive em situação de rua e/ou os 
portadores de transtornos mentais; na higienização pessoal como: auxílio e/ou realizando o 
banho conforme a necessidade de cada caso, inclusive no leito; higienização bucal; 
acompanhar em: consultas médicas, odontológicas, exames laboratoriais, fisioterapias e 
outros; manter os usuários com roupas limpas e organizadas; responsabilizar-se pelo 
monitoramento da medicação  para que esta seja realizada dentro dos horários pré-
determinados; recepcionar e apoiar, em atividades recreativas, primando pelo bem estar geral 
de todos os usuários. 

Técnico de Enfermagem - Desempenhar atividades técnicas de enfermagem em hospitais, 
clínicas e postos de saúde e outras áreas; prestar assistência ao paciente, atuando sob 
supervisão; desempenhar tarefas de instrumentação cirúrgica; atuar em ações de prevenção 
epidemiológicas; realizar registros e elaborar relatórios; executar outras tarefas de mesma 
natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente funcional. 

Técnico de Enfermagem de Programas da Saúde - Desempenhar atividades técnicas de 
enfermagem em hospitais, clínicas e postos de saúde e outras áreas; prestar assistência ao 
paciente, atuando sob supervisão; desempenhar tarefas de instrumentação cirúrgica; atuar em 
ações de prevenção epidemiológicas; realizar registros e elaborar relatórios; executar outras 
tarefas de mesma natureza e nível de complexidade, associadas à sua especialidade e 
ambiente funcional. Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de 
atuação da equipe, identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos, inclusive 
aqueles relativos ao trabalho, e da atualização contínua dessas informações, priorizando as 
situações a serem acompanhadas no planejamento local; Realizar o cuidado em saúde da 
população adscrita, prioritariamente no âmbito da unidade de saúde, no domicílio e nos 
demais espaços comunitários (escolas, associações,entre outros), quando necessário; Realizar 
ações de atenção integral conforme a necessidade de saúde da população local, bem como as 
previstas nas prioridades e protocolos da gestão local; Garantir a integralidade da atenção  por 
meio da realização de ações de promoção da saúde, prevenção de agravos e curativas; e da 
garantia de atendimento da demanda espontânea, da realização das ações programáticas e de 
vigilância à saúde; Realizar busca ativa e notificação de doenças e agravos de notificação 
compulsória e de outros agravos e situações de importância local; Realizar a escuta 
qualificada das necessidades dos usuários em todas as ações, proporcionando atendimento 
humanizado e viabilizando o estabelecimento do vínculo; Responsabilizar-se pela população 
adscrita, mantendo a coordenação do cuidado mesmo quando esta necessita de atenção em 
outros serviços do sistema de saúde; Participar das atividades de planejamento e avaliação 
das ações da equipe, a partir da utilização dos dados disponíveis; Promover a mobilização e 
a participação da comunidade, buscando efetivar o controle social; Identificar parceiros e 
recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais com a equipe, sob 
coordenação da SMS; Garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas nacionais 
de informação na Atenção Básica; Participar das atividades de educação permanente; Realizar 
outras ações e atividades a serem definidas de acordo com as prioridades locais; Participar 
das atividades de assistência básica realizando procedimentos regulamentados no exercício 
de sua profissão na USF e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais 
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espaços comunitários (escolas, associações etc); Realizar ações de educação em saúde a 
grupos específicos e a famílias em situação de risco, conforme planejamento da equipe; 
Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da 
USF. 
 
Técnico em Higiene Dental de Programas da Saúde - Realizar a atenção integral em saúde 
bucal (promoção, prevenção, assistência e reabilitação) individual e coletiva a todas as 
famílias, a indivíduos e a grupos específicos, segundo programação e de acordo com suas 
competências técnicas e legais; Coordenar e realizar a manutenção e a conservação dos 
equipamentos odontológicos; Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à 
saúde bucal com os demais membros da equipe de Saúde da Família, buscando aproximar e 
integrar ações de saúde de forma multidisciplinar; Apoiar as atividades dos ACD e dos ACS 
nas ações de prevenção e promoção da saúde bucal; Participar do gerenciamento dos insumos 
necessários para o adequado funcionamento da US;  
 
Técnico em Raio X - Operar Tomógrafo, Sistemas de Hemodinâmica, aparelhos de Raios X, 
máquina de densitometria óssea, mamógrafo e outros acionando seus comandos e observando 
instruções de funcionamento, para provocar a descarga de radioatividade correta. Preparar 
equipamento, sala de exame e material, averiguando condições técnicas e acessórios 
necessários. Preparar clientes para exame e ou radioterapia. Prestar atendimento aos clientes, 
realizando as atividades segundo normas e procedimentos de biossegurança e código de 
conduta. Revelação de filmes radiológicos e impressão, zelando pela qualidade das imagens. 
Realizar o processamento e a documentação das imagens adquiridas. Controlar radiografias 
realizadas, registrando números, discriminando tipo e requisitante. Manter equipamentos e a 
unidade de trabalho organizada, zelando pela sua conservação e comunicando ao superior 
eventuais problemas. Participar de programa de treinamento, quando convocado. Executar 
tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de 
informática. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício do cargo. 
 
Assistente Social de Programas da Saúde - Prestar serviços sociais orientando indivíduos, 
famílias e comunidade e instituições sobre direitos e deveres, serviços e recursos sociais e 
programas de educação; planejar, coordenar e avaliar planos, programas e projetos sociais em 
diferentes áreas de atuação profissional; desempenhar tarefas administrativas e articular 
recursos financeiros disponíveis; executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de 
complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente funcional.Trabalhar nos 
determinantes sociais que envolvam as situações de transtornos mentais, juntamente com a 
equipe multidisciplinar, destacando as influências e/ou conseqüências destas no contexto da 
saúde; acompanhar os processos dos usuário que tenham necessidade de se internar por 
indicação do psiquiatra ou de outro médico e em processos de internação em clínica 
psiquiátrica ou hospital geral; acompanhar a alta do usuário de hospital psiquiátrico ou de alta 
de hospital geral e reencaminhá-lo ao serviço de Saúde Mental e a à UBS, prestando a devida 
assistência social.Coordenar os trabalhos de caráter social adstritos às ESF; Estimular e 
acompanhar o desenvolvimento de trabalhos de caráter comunitário em conjunto com as ESF; 
Discutir e refletir permanentemente com as ESF a realidade social e as formas de organização 
social dos territórios, desenvolvendo estratégias de como lidar com suas adversidades e 
potencialidades; Atender as famílias de forma integral, em conjunto com as ESF, estimulando 
a reflexão sobre o conhecimento dessas famílias, como espaços de desenvolvimento 
individual e grupal, sua dinâmica e crises potenciais; Identificar no território, junto com as 
ESF, valores e normas culturais das famílias e da comunidade que possam contribuir para o 
processo de adoecimento; Discutir e realizar visitas domiciliares com as ESF, desenvolvendo 
técnicas para qualificar essa ação de saúde; Possibilitar e compartilhar técnicas que 
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identifiquem oportunidades de geração de renda e desenvolvimento sustentável na 
comunidade, ou de estratégias que propiciem o exercício da cidadania em sua plenitude, com 
as ESF e a comunidade; Apoiar e desenvolver técnicas de educação e mobilização em saúde; 
Desenvolver junto com os profissionais das ESF estratégias para identificar e abordar 
problemas vinculados à violência, ao abuso de álcool e a outras drogas; Estimular e 
acompanhar as ações de Controle Social em conjunto com as ESF; Capacitar, orientar e 
organizar, junto com as ESF, o acompanhamento das famílias do Programa Bolsa Família e 
outros programas federais e estaduais de distribuição de renda; Identificar as necessidades e 
realizar as ações de Oxigenioterapia, capacitando as ESF no acompanhamento dessa ação de 
atenção à saúde. Fiscalizar locais de trabalho; Conhecer sobre a saúde do trabalhador;  Mediar 
entre o usuário e a instituição  ou até mesmo o ambiente de trabalho;  Realizar pesquisas na 
área de saúde do trabalhador; Notificar acidentes de trabalho e doenças relacionadas ao 
trabalho. 
 
Dentista – Pacientes com Necessidades Especiais - Atender e orientar os pacientes com 
necessidades especiais; Executar procedimentos odontológicos; Estabelecer diagnósticos e 
prognósticos; Promover e coordenar medidas de promoção e prevenção da saúde e ações de 
saúde coletiva; Atuar com equipes multidisciplinares e interdisciplinares. Executar outras 
tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associados a sua especialidade e ambiente 
funcional. 
 
Dentista - Cirurgião Bucomaxilofacial - Tratar cirurgicamente as doenças da cavidade 
bucal, face e pescoço, tais como: traumatismos e deformidades faciais (congênitos ou 
adquiridos), traumas e deformidades dos maxilares e da mandíbula, envolvendo a região 
compreendida entre o osso hióide e o supercílio de baixo para cima, e do tragus a pirâmide 
nasal, de trás para diante; Realizar cirurgias odontológicas de pequeno, médio e grande porte; 
Orientar os pacientes; Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade 
associados a sua especialidade e ambiente funcional. 
 
Dentista Endodontista - Controlar e executar ações de atendimento odontológico. Efetuar 
exames, emitir diagnósticos e tratar afecções da boca, dentes e regiões maxilofacial, 
utilizando processos clínicos ou cirúrgicos, para promover e recuperar a saúde bucal em geral. 
Realizar exames gerais, diagnósticos e tratamentos odontológicos, bem como extrações e 
pequenas cirurgias; Utilizar técnicas para recuperação e promoção da saúde bucal geral, 
realizando ações previstas na programação do serviço; Orientar a clientela da unidade de 
atendimento, individualmente ou em grupo, em assuntos de Odontologia Preventiva e 
Sanitária, executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à 
sua especialidade e ambiente funcional. 
 
Educador Social (CRAS e CREAS) - acompanhar os usuários às unidades básicas de saúde 
quando necessário; acompanhar o motorista do Serviço no transporte dos usuários; planejar 
e realizar oficinas de artes manuais e terapêuticas com as crianças e os adolescentes; planejar 
e realizar oficinas de artes manuais e terapêuticas com os cuidadores dos usuários; produzir 
relatórios semanais sobre as oficinas realizadas, evidenciando o comportamento dos usuários 
durante as mesmas; auxiliar na coordenação de grupos com os usuários e as famílias dos 
mesmos; planejar e proferir palestras de prevenção da violência contra crianças e adolescentes 
para os alunos das escolas do município; produzir relatórios sobre as palestras nas escolas e, 
sempre que solicitados, fazer intervenções pontuais junto aos alunos que demonstrarem 
algum indício de estar sofrendo alguma forma de violência; encaminhar as demandas 
advindas das palestras para a rede de serviços do sistema de garantia dos direitos da criança 
e do adolescente; fazer o acompanhamento permanente dos casos atendidos junto à rede de 
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serviços; produzir dados estatísticos das atividades realizadas sempre que solicitados; 
organizar as feiras de artesanato com os produtos confeccionados pelos usuários do Serviço 
durante as oficinas de artes manuais; confeccionar materiais de divulgação para as palestras 
e campanhas de prevenção realizadas pelo Serviço; elaborar planos terapêuticos em conjunto 
com os Psicólogos e a Assistente Social; realizar estudos de casos junto à equipe técnica do 
Serviço; desenvolver projetos e viabilizar ações para o fortalecimento da rede de garantia dos 
direitos da criança e do adolescente do município; promover o fortalecimento das famílias, 
das crianças e dos adolescentes atendidos a fim de que o haja um rompimento do ciclo de 
violências que, geralmente, se perpetua por várias gerações familiares; elaborar junto à equipe 
técnica ações de prevenção de violências contra as crianças e adolescentes; elaborar formas 
de capacitar os profissionais da rede de garantia dos direitos das crianças e adolescentes 
(Saúde, Educação, Cultura, Assistência Social, Esportes), incentivando a denúncia/revelação 
dos casos de violência e fortalecendo o acolhimento; encaminhar os usuários do Serviço para 
outros serviços em funcionamento no município; manter comunicação ativa com demais 
Programas e Projetos da Rede de Serviços, informando, divulgando e/ou solicitando 
informações pertinentes ao Serviço; promover ações junto a Rede de Serviços do município 
que incentivem o protagonismo juvenil; participar ativamente de todas as ações internas ou 
externas realizadas pelo Serviço; participar de cursos de capacitação continuada para um 
atendimento mais especializado; participar ativamente dos projetos e ações que envolvem 
toda a Secretaria de Assistência Social, Cidadania e Direitos Humanos; seguir atentamente as 
Normas e Diretrizes do CREAS, dentro e fora da instituição; realizar as demais funções 
compatíveis com o cargo em conformidade com as Normas e Diretrizes do CREAS. Executar 
outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e 
ambiente funcional. 
 
Enfermeiro (UPA) - Prestar  assistência  ao paciente  em  hospitais, ambulatórios  e  postos  
de saúde,  realizando  consultas e  procedimentos  de  maior complexidade  e prescrevendo 
ações;  coordenar  e  auditar serviços  de  enfermagem, implementar  ações  para  a promoção  
da  saúde  junto  à comunidade;  exercer fiscalização  na  área  da vigilância sanitária em 
estabelecimentos comerciais e industriais; executar outras ações relacionadas a sua área. 
 
Enfermeiro de Programas da Saúde - Prestar assistência ao paciente em hospitais, 
ambulatórios e postos de saúde, realizando consultas e procedimentos de maior complexidade 
e prescrevendo ações; coordenar e auditar serviços de enfermagem, implementar ações para 
a promoção da saúde junto à comunidade; exercer fiscalização na área da vigilância sanitária 
em estabelecimentos comerciais e industriais; executar outras tarefas de mesma natureza ou 
nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente funcional. Participar do 
processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, identificando 
grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos, inclusive aqueles relativos ao trabalho, e da 
atualização contínua dessas informações, priorizando as situações a serem acompanhadas no 
planejamento local; Realizar o cuidado em saúde da população adscrita, prioritariamente no 
âmbito da unidade de saúde, no domicílio e nos demais espaços comunitários (escolas, 
associações, entre outros), quando necessário; Realizar ações de atenção integral conforme a 
necessidade de saúde da população local, bem como as previstas nas prioridades e protocolos 
da gestão local; Garantir a integralidade da atenção por meio da realização de ações de 
promoção da saúde, prevenção de agravos e curativas; e da garantia de atendimento da 
demanda espontânea, da realização das ações programáticas e de vigilância à saúde; Realizar 
busca ativa e notificação de doenças e agravos de notificação compulsória e de outros agravos 
e situações de importância local; Realizar a escuta qualificada das necessidades dos usuários 
em todas as ações, proporcionando atendimento humanizado e viabilizando o 
estabelecimento do vínculo; Responsabilizar-se pela população adscrita, mantendo a 
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coordenação do cuidado mesmo quando esta necessita de atenção em outros serviços do 
sistema de saúde; Participar das atividades de planejamento e avaliação das ações da equipe, 
a partir da utilização dos dados disponíveis; Promover a mobilização e a participação da 
comunidade, buscando efetivar o controle social; Identificar parceiros e recursos na 
comunidade que possam potencializar ações intersetoriais com a equipe, sob coordenação da 
SMS; Garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas nacionais de informação 
na Atenção Básica; Participar das atividades de educação permanente; Realizar outras ações 
e atividades a serem definidas de acordo com as prioridades locais; Planejar, gerenciar, 
coordenar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS; Supervisionar, coordenar e realizar 
atividades de qualificação e educação permanente dos ACS, com vistas ao desempenho de 
suas funções; Facilitar a relação entre os profissionais da Unidade Básica de Saúde e ACS, 
contribuindo para a organização da demanda referenciada; Realizar consultas e 
procedimentos de enfermagem na Unidade Básica de Saúde e, quando necessário, no 
domicílio e na comunidade; Solicitar exames complementares e prescrever medicações, 
conforme protocolos ou outras normativas técnicas estabelecidas pelo gestor municipal ou do 
Distrito Federal, observadas as disposições legais da profissão; Organizar e coordenar grupos 
específicos de indivíduos e famílias em situação de risco da área de atuação dos ACS; 
Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da 
UBS; Realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, 
diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias na 
USF e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários 
(escolas, associações etc.), em todas as fases do desenvolvimento humano: infância, 
adolescência, idade adulta e terceira idade; Conforme protocolos ou outras normativas 
técnicas estabelecidas pelo gestor municipal ou do Distrito Federal, observadas as disposições 
legais da profissão, realizar consulta de enfermagem, solicitar exames complementares e 
prescrever medicações; Planejar, gerenciar, coordenar e avaliar as ações desenvolvidas pelos 
ACS; Supervisionar, coordenar e realizar atividades de educação permanente dos ACS e da 
equipe de enfermagem; Contribuir e participar das atividades de Educação Permanente do 
Técnicos de Enfermagem, ACD e THD; e Participar do gerenciamento dos insumos 
necessários para o adequado funcionamento da USF. Prestar assistência ao paciente portador 
de transtorno mental, realizando consultas e procedimentos e prescrevendo ações de 
enfermagem; Coordenar e auditar serviços de enfermagem; Planejar, implementar, avaliar a 
assistência de enfermagem, a cada paciente, família ou grupo de pacientes em saúde mental; 
Realizar o acolhimento do paciente e da família; Auxiliar nas reuniões de famílias; Programar 
e executar ações de prevenção e promoção de saúde mental junto à comunidade; Planejar e 
coordenar grupo e oficinas terapêuticas em saúde mental; Organizar procedimentos de 
encaminhamento de pacientes para consultas com outros profissionais da área da saúde; 
Realizar visitas domiciliares a fim de orientar paciente e família sobre o tratamento; 
Atendimento de urgência a crianças e adolescentes, quando houver a necessidade; Orientação 
e encaminhamento para vacinação os pacientes que não possuem as mesmas; 
Acompanhamento de pacientes em outras consultas médicas e/ou internamentos, quando 
necessários; Encaminhamento de referência e contra referência as Unidades Básicas de 
Saúde; Cadastro, controle e orientações sobre a medicação que os pacientes são orientados 
administrar; Realizar registros e elaborar relatórios; Trabalhar em equipe interdisciplinar; 
Participar em solenidades, festas e trabalhos diversos relacionados aos pacientes; Participar 
das reuniões de equipe. Conhecer sobre a legislação da saúde do trabalhador; Realizar 
notificações de acidentes de trabalho e doenças ocupacionais; Prestar informações 
relacionadas a saúde e direitos dos trabalhadores. 
 
Engenheiro de Segurança no Trabalho - Coordenação e execução de programas e projetos 
relacionados à área de saúde ocupacional, desenvolvidos pela administração pública, direta, 
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indireta, entidades e organizações populares dos municípios, em conformidade com os 
Conselhos Profissionais visando auxiliar na promoção da melhoria na qualidade de vida da 
população;  Buscar, de forma preventiva e corretiva, aprimorar as condições de saúde e de 
desempenho funcional dos trabalhadores, por meio de fiscalização desenvolvendo estudos, 
estabelecendo métodos e técnicas, avaliando os postos de trabalhos e seus respectivos riscos 
à saúde e à segurança;  Possibilitar o cumprimento das normas técnicas e legais de segurança 
do trabalho, elaborando pareceres, relatórios, documentos, observando as anotações das 
aplicações e procedimentos realizados juntamente aos munícipes;  Promover a preservação 
da saúde e segurança, desenvolvendo juntamente com a equipe técnica e/ou multiprofissional, 
investigações, programas de treinamento, seminários, palestras e outras atividades 
relacionados a sua área de atuação; Auxiliar na plena atenção prestada aos usuários, 
integrando a equipe técnica de segurança, acompanhando sempre que necessário, inclusive 
em visitas in loco, em diferentes postos de trabalho, de modo a manter atualizados os sistemas 
de informações de programas, órgãos e serviços de vigilância;  Visar a promoção constante 
da qualidade e segurança no trabalho, mediante inspeção de materiais e equipamentos, desde 
a aquisição, distribuição, utilização, funcionamento, manutenção entre outros, dos mesmos, 
em conjunto com outros órgãos, quando necessário;  Colaborar com a formação e no 
aprimoramento de outros profissionais, como Técnicos em Segurança do Trabalho, 
supervisionando e orientando ações, estágios e participando de programas de treinamento em 
serviço;  Atender às diversas unidades do município sobre assuntos e exigências técnicas e 
legais de Segurança do Trabalho; Preparar informes e documentos em assuntos em Segurança 
do Trabalho, a fim de possibilitar subsídios para elaboração de ordens de serviços, portarias, 
pareceres e outros; Elaborar e/ou analisar laudos ambientais para constatação de 
insalubridade e periculosidade; Esclarecer e conscientizar os trabalhadores sobre acidentes 
de trabalho e doenças ocupacionais;  Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, 
realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para 
implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação;  
Ministrar treinamento, palestra e/ou aula de aperfeiçoamento do pessoal técnico e auxiliar, 
realizando-as em serviço, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos 
humanos em sua área de atuação;  Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras 
secretarias, outras entidades públicas e/ou particulares, realizando estudos, emitindo 
pareceres e/ou fazendo exposições sobre situações e problemas identificados, oferecendo 
sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de 
diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município, quando necessário e/ou 
solicitado pela chefia imediata;  Realizar outras atribuições compatíveis com sua 
especialização profissional.  
 
Fonoaudiólogo - Atuar     na     prevenção, habilitação e reabilitação de    pessoas    utilizando 
protocolos e procedimentos específicos de fonoaudiologia; efetuar avaliação e diagnóstico 
fonoaudiológico; orientar pacientes, familiares, cuidadores e responsáveis; desenvolver   
programas de prevenção, promoção   da saúde e qualidade de vida; executar outras tarefas de 
mesma natureza e nível de complexidade, associadas à sua     especialidade     e ambiente 
funcional.    
 
Médico (Vigilância Epidemiológica IST/HIV/AIDS) – Realizar o atendimento ao paciente; 
emitir atestados e laudos; realizar encaminhamentos; articular recursos intersetoriais 
disponíveis para diminuição de agravos à saúde dos pacientes; compor junta médica; executar 
outras tarefas da mesma natureza e nível de complexidade associados a sua especialidade e 
ambiente funcional.  
 
Médico Alergista e Imunologista - Diagnosticar e tratar doenças e lesões afecções alérgicas, 
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localizadas e sistêmicas, realizando exame clínico e subsidiário, para estabelecer o plano 
terapêutico; Atuar como médico em ambulatório de especialidades, junto às Unidades Básicas 
de Saúde (UBS), atendendo pacientes referenciados da rede básica ou de outras 
especialidades na área; prestar o devido atendimento aos pacientes encaminhados por outro 
especialista, prescrever tratamento médico, participar de juntas médicas, participar de 
programas voltados para a saúde pública, exercer censura sobre produtos médicos de acordo 
com sua especialidade, solicitar exames laboratoriais e outros que se fizerem necessários; 
desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; realizar atendimentos, exames, 
diagnóstico, terapêutica e acompanhamento dos pacientes; executar qualquer outra atividade 
que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área; 
Garantir referência e contra referência. Ser apoio de capacitação na sua área específica, 
quando necessário; elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; 
participar de programa de treinamento, quando convocado. Assessorar, elaborar e participar 
de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; Participar, 
articulado com equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde 
visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; Efetuar exames 
médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar 
diversos exames e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, 
aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, hospitais, 
unidades sanitárias, escolas, setores esportivos, entre outros; Manter registro dos pacientes 
examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da 
doença; Realizar atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar 
a pacientes; Efetuar a notificação compulsória de doenças; Promover reuniões com 
profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; 
Orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais 
utilizados em sua especialidade, observando a sua correta utilização; Orientar os servidores 
que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; Executar outras tarefas de mesma 
natureza e nível de complexidade associados a sua especialidade e ambiente funcional. 
 
Médico Angiologista - Diagnosticar e tratar doenças e lesões do sistema vascular, realizando 
exames clínicos e subsidiários, para estabelecer o plano terapêutico; Atuar como médico em 
ambulatório de especialidades, junto às Unidades Básicas de Saúde (UBS), atendendo 
pacientes referenciados da rede básica ou de outras especialidades na área; prestar o devido 
atendimento aos pacientes encaminhados por outro especialista, prescrever tratamento 
médico, participar de juntas médicas, participar de programas voltados para a saúde pública, 
exercer censura sobre produtos médicos de acordo com sua especialidade, solicitar exames 
laboratoriais e outros que se fizerem necessários; desempenhar funções da medicina 
preventiva e curativa; realizar atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica e 
acompanhamento dos pacientes; executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, 
esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área; Garantir referência e 
contra referência. Ser apoio de capacitação na sua área específica, quando necessário; 
elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; participar de programa de 
treinamento, quando convocado. Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas 
nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; Participar, articulado com equipe 
multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de 
saúde do indivíduo, da família e da população em geral; Efetuar exames médicos, emitir 
diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e 
realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos 
da medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias, 
escolas, setores esportivos, entre outros; Manter registro dos pacientes examinados, anotando 
a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; Realizar atendimento 
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individual, individual programado e individual interdisciplinar a pacientes; Efetuar a 
notificação compulsória de doenças; Promover reuniões com profissionais da área para 
discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; Orientar e zelar pela 
preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua 
especialidade, observando a sua correta utilização; Orientar os servidores que o auxiliam na 
execução das tarefas típicas do cargo; Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de 
complexidade associados a sua especialidade e ambiente funcional. 
 
Médico Cardiologista - Ministrar atendimento médico a portadores de doenças 
cardiovasculares, interpretar eletrocardiogramas, fonocardiogramas e vectocardiogramas, 
radiografias, radioscopias do coração, imagens, e vasos de base e demais exames e atos que 
digam respeito às especialidades que tenham íntima correlação com a cardiologia, realizar 
estudos e investigações no campo da cardiologia, Atuar como médico em ambulatório de 
especialidades, junto às Unidades Básicas de Saúde (UBS), atendendo pacientes 
referenciados da rede básica ou de outras especialidades na área; prestar o devido atendimento 
aos pacientes encaminhados por outro especialista, prescrever tratamento médico, participar 
de juntas médicas, participar de programas voltados para a saúde pública, exercer censura 
sobre produtos médicos de acordo com sua especialidade, solicitar exames laboratoriais e 
outros que se fizerem necessários; desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; 
realizar atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica e acompanhamento dos pacientes; 
executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das 
atribuições pertinentes ao cargo e área; Garantir referência e contra referência. Ser apoio de 
capacitação na sua área específica, quando necessário; elaborar relatórios e laudos técnicos 
em sua área de especialidade; participar de programa de treinamento, quando convocado. 
Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da 
medicina preventiva; Participar, articulado com equipe multiprofissional, de programas e 
atividades de educação em saúde visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da 
população em geral; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, 
solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar outras formas de tratamento para 
diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica em 
ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias, escolas, setores esportivos, entre outros; Manter 
registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito 
e a evolução da doença; Realizar atendimento individual, individual programado e individual 
interdisciplinar a pacientes; Efetuar a notificação compulsória de doenças; Promover reuniões 
com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais 
complexos; Orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e 
instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua correta utilização; Orientar 
os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; Executar outras tarefas 
de mesma natureza e nível de complexidade associados a sua especialidade e ambiente 
funcional. 
 
Médico Dermatologista - Diagnosticar e tratar de afecções da pele e anexos, realizando 
intervenções clínicas e cirúrgicas, utilizando os recursos técnicos e materiais apropriados, 
para extrair órgãos ou tecidos patológicos ou traumatizados, corrigir sequelas ou lesões e 
promover a saúde e bem-estar do paciente; Realizar atendimento na área de dermatologia; 
desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; realizar atendimentos, exames, 
diagnóstico, terapêutica e acompanhamento dos pacientes; executar qualquer outra atividade 
que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área; 
elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; participar de programa de 
treinamento, quando convocado. Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas 
nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; Participar, articulado com equipe 
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multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de 
saúde do indivíduo, da família e da população em geral; Efetuar exames médicos, emitir 
diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e 
realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos 
da medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias, 
escolas, setores esportivos, entre outros; Manter registro dos pacientes examinados, anotando 
a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; Realizar atendimento 
individual, individual programado e individual interdisciplinar a pacientes; Efetuar a 
notificação compulsória de doenças; Promover reuniões com profissionais da área para 
discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; Orientar e zelar pela 
preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua 
especialidade, observando a sua correta utilização; Orientar os servidores que o auxiliam na 
execução das tarefas típicas do cargo; Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de 
complexidade associados a sua especialidade e ambiente funcional. 
 
Médico Endocrinologista - Diagnosticar e tratar doenças endócrinas, metabólicas e 
nutricionais. Fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e outras 
formas de tratamento da área de endocrinologia, empregando meios clínicos ou cirúrgicos, 
para prevenir, promover ou recuperar a saúde dos pacientes; Acolher o usuário, identificando 
o mesmo, se apresentando e explicando os procedimentos a serem realizados; - Atuar com 
equipes multiprofissionais no desenvolvimento de projetos terapêuticos em unidades de 
saúde; - Atuar como médico em ambulatório de especialidades, junto às Unidades Básicas de 
Saúde (UBS), atendendo pacientes referenciados da rede básica ou de outras especialidades 
na área de endocrinologia; - Examinar o paciente estabelecendo diagnóstico e o plano 
terapêutico, definindo a necessidade de intervenção cirúrgica; - Prescrever e orientar o 
tratamento clínico, para promover ou recuperar a saúde; - Preencher prontuários dos pacientes 
atendidos; - Garantir referência e contra referência. Ser apoio de capacitação na sua área 
específica, quando necessário; Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de 
complexidade associados a sua especialidade e ambiente funcional. 
 
Médico Auditor - Auditar prontuários de usuários do SUS nas instituições públicas ou 
credenciadas ao Sistema Único de Saúde através da Secretaria de Saúde, realizar atendimento 
ao paciente visando auditoria, realizar encaminhamentos, emissão de relatórios técnicos, 
articular recursos intersetoriais disponíveis para diminuição dos agravos à saúde dos 
pacientes, compor junta médica. Realizar auditoria sistemática no âmbito do município, em 
consonância com as diretrizes estabelecidas pelo SUS, com a finalidade de avaliar e fomentar 
a formulação das diretrizes de controle interno, inclusive dos controles contábeis, 
orçamentários, financeiros, patrimoniais e operacionais dos recursos sob gestão do Fundo 
Municipal de Saúde, bem como gerar informação para subsidiar a tomada de decisão 
relacionadas aos programas do Plano Municipal da Saúde. Analisa os pedidos de autorizações 
de procedimentos médicos, internações, e material de alto custo para pacientes, identificando 
se o solicitado é compatível à patologia diagnosticada, solicitando esclarecimentos se 
constatada incompatibilidades ou excessos, Realiza auditoria de contas, de posse do 
prontuário médico completo, verificando os procedimentos durante e após terem sido 
realizados, Presta assistência na análise e liberação de procedimentos ou materiais e 
medicamentos de alto custo, Elabora pareceres técnicos para suporte ao jurídico e ouvidoria. 
Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associados a sua 
especialidade e ambiente funcional. 
 
Médico Gastroenterologista - Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 
medicamentos e realizar outras formas de tratamento do aparelho digestivo e outras 



18/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3058

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 868

 
 
  

             
 

 

                   MUNICIPIO DE LAGES  
 

36 
   

 

enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para promover a 
saúde e bem-estar do paciente; Atuar como médico em ambulatório de especialidades, junto 
às Unidades Básicas de Saúde (UBS), atendendo pacientes referenciados da rede básica ou 
de outras especialidades na área; prestar o devido atendimento aos pacientes encaminhados 
por outro especialista, prescrever tratamento médico, participar de juntas médicas, participar 
de programas voltados para a saúde pública, exercer censura sobre produtos médicos de 
acordo com sua especialidade, solicitar exames laboratoriais e outros que se fizerem 
necessários; desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; realizar atendimentos, 
exames, diagnóstico, terapêutica e acompanhamento dos pacientes; executar qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo 
e área; Garantir referência e contra referência. Ser apoio de capacitação na sua área específica, 
quando necessário; elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; 
participar de programa de treinamento, quando convocado. Assessorar, elaborar e participar 
de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; Participar, 
articulado com equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde 
visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; Efetuar exames 
médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar 
diversos exames e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, 
aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, hospitais, 
unidades sanitárias, escolas, setores esportivos, entre outros; Manter registro dos pacientes 
examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da 
doença; Realizar atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar 
a pacientes; Efetuar a notificação compulsória de doenças; Promover reuniões com 
profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; 
Orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais 
utilizados em sua especialidade, observando a sua correta utilização; Orientar os servidores 
que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; Executar outras tarefas de mesma 
natureza e nível de complexidade associados a sua especialidade e ambiente funcional. 
 
Médico Geriatra - Diagnosticar e tratar de doenças da terceira idade, aplicando medicação 
adequada e realizando exames laboratoriais, subsidiários, testes para promover e recuperar a 
saúde do paciente; Planejar e executar atividades de cuidado paliativo. Executar programas, 
projetos e serviços médicos desenvolvidos pela SMS, em conformidade com o SUS e 
Conselhos Profissionais de Medicina, visando a promoção da melhoria da qualidade de vida 
da população, propiciar a plena atenção prestada aos pacientes, integrando a equipe 
multiprofissional de saúde; executar trabalhos no âmbito da medicina com compreensão das 
doenças prevalecentes no envelhecimento e seu tratamento; possuir competência para 
gerenciar a assistência ao idoso no âmbito domiciliar, ambulatorial e hospitalar; realizar as 
atribuições de médico e demais atividades inerentes ao cargo, em conformidade com os 
ditames do código de ética médica do Conselho Federal de Medicina. Atuar como médico em 
ambulatório de especialidades, junto às Unidades Básicas de Saúde (UBS), atendendo 
pacientes referenciados da rede básica ou de outras especialidades na área; prestar o devido 
atendimento aos pacientes encaminhados por outro especialista, prescrever tratamento 
médico, participar de juntas médicas, participar de programas voltados para a saúde pública, 
exercer censura sobre produtos médicos de acordo com sua especialidade, solicitar exames 
laboratoriais e outros que se fizerem necessários; desempenhar funções da medicina 
preventiva e curativa; realizar atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica e 
acompanhamento dos pacientes; executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, 
esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área; Garantir referência e 
contra referência. Ser apoio de capacitação na sua área específica, quando necessário; 
elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; participar de programa de 
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treinamento, quando convocado. Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas 
nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; Participar, articulado com equipe 
multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de 
saúde do indivíduo, da família e da população em geral; Efetuar exames médicos, emitir 
diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e 
realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos 
da medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias, 
escolas, setores esportivos, entre outros; Manter registro dos pacientes examinados, anotando 
a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; Realizar atendimento 
individual, individual programado e individual interdisciplinar a pacientes; Efetuar a 
notificação compulsória de doenças; Promover reuniões com profissionais da área para 
discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; Orientar e zelar pela 
preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua 
especialidade, observando a sua correta utilização; Orientar os servidores que o auxiliam na 
execução das tarefas típicas do cargo; Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de 
complexidade associados a sua especialidade e ambiente funcional. 
 
Médico Ginecologista e/ou Obstetra - Prevenir, diagnosticar e tratar de afecções do aparelho 
reprodutor feminino e órgãos anexos, empregando tratamento clínicocirúrgico, para 
promover ou recuperar a saúde; Realizar procedimentos endoscópicos e videoendoscópios do 
aparelho ginecológico com finalidade diagnóstica e terapêutica. Atuar como médico em 
ambulatório de especialidades, junto às Unidades Básicas de Saúde (UBS), atendendo 
pacientes referenciados da rede básica ou de outras especialidades na área; prestar o devido 
atendimento aos pacientes encaminhados por outro especialista, prescrever tratamento 
médico, participar de juntas médicas, participar de programas voltados para a saúde pública, 
exercer censura sobre produtos médicos de acordo com sua especialidade, solicitar exames 
laboratoriais e outros que se fizerem necessários; desempenhar funções da medicina 
preventiva e curativa; realizar atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica e 
acompanhamento dos pacientes; executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, 
esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área; Garantir referência e 
contra referência. Ser apoio de capacitação na sua área específica, quando necessário; 
elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; participar de programa de 
treinamento, quando convocado. Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas 
nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; Participar, articulado com equipe 
multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de 
saúde do indivíduo, da família e da população em geral; Efetuar exames médicos, emitir 
diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e 
realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos 
da medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias, 
escolas, setores esportivos, entre outros; Manter registro dos pacientes examinados, anotando 
a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; Realizar atendimento 
individual, individual programado e individual interdisciplinar a pacientes; Efetuar a 
notificação compulsória de doenças; Promover reuniões com profissionais da área para 
discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; Orientar e zelar pela 
preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua 
especialidade, observando a sua correta utilização; Orientar os servidores que o auxiliam na 
execução das tarefas típicas do cargo. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de 
complexidade associados a sua especialidade e ambiente funcional. 
 
Médico Hematologista - Diagnosticar e tratar doenças hematológicas e do tecido 
hematopoiético, aplicando medicação adequada e realizando exames laboratoriais e 
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subsidiários e testes para promover e recuperar a saúde do paciente; Supervisionar e executar 
atividades relacionadas com a transfusão de sangue, controlando todo o processo 
hemoterápico, para propiciar a recuperação da saúde dos pacientes; Planejar e executar 
procedimentos de Transplante de Medula Óssea; Acompanhar o paciente no pré e pós 
transplante. Atuar como médico em ambulatório de especialidades, junto às Unidades Básicas 
de Saúde (UBS), atendendo pacientes referenciados da rede básica ou de outras 
especialidades na área; prestar o devido atendimento aos pacientes encaminhados por outro 
especialista, prescrever tratamento médico, participar de juntas médicas, participar de 
programas voltados para a saúde pública, exercer censura sobre produtos médicos de acordo 
com sua especialidade, solicitar exames laboratoriais e outros que se fizerem necessários; 
desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; realizar atendimentos, exames, 
diagnóstico, terapêutica e acompanhamento dos pacientes; executar qualquer outra atividade 
que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área; 
Garantir referência e contra referência. Ser apoio de capacitação na sua área específica, 
quando necessário; elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; 
participar de programa de treinamento, quando convocado. Assessorar, elaborar e participar 
de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; Participar, 
articulado com equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde 
visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; Efetuar exames 
médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar 
diversos exames e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, 
aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, hospitais, 
unidades sanitárias, escolas, setores esportivos, entre outros; Manter registro dos pacientes 
examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da 
doença; Realizar atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar 
a pacientes; Efetuar a notificação compulsória de doenças; Promover reuniões com 
profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; 
Orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais 
utilizados em sua especialidade, observando a sua correta utilização; Orientar os servidores 
que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; Executar outras tarefas de mesma 
natureza e nível de complexidade associados a sua especialidade e ambiente funcional. 
 
Médico Infectologista - Diagnosticar e tratar doenças infecciosas e parasitárias, aplicando 
recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e bem-estar do 
paciente; Proceder a investigação epidemiológica em colaboração com as equipes das 
unidades envolvidas; Supervisionar e revisar os casos levantados pela vigilância 
epidemiológica dos enfermeiros e assessorar tecnicamente este sistema; Proceder a 
investigação epidemiológica de surtos ou suspeitas de surtos; Recomendar os isolamentos 
nos pacientes com infecções transmissíveis; Assessorar o corpo clínico sobre a racionalização 
no uso de antimicrobianos; Assessorar a direção sobre questões relacionadas ao controle das 
infecções hospitalares; Rever e normatizar a indicação de procedimentos invasivos; Divulgar 
os resultados de exames em andamento no laboratório de bacteriologia às clínicas, a respeito 
de pacientes internados, sob o uso de antimicrobianos ou não; Atuar como médico em 
ambulatório de especialidades, junto às Unidades Básicas de Saúde (UBS), atendendo 
pacientes referenciados da rede básica ou de outras especialidades na área; prestar o devido 
atendimento aos pacientes encaminhados por outro especialista, prescrever tratamento 
médico, participar de juntas médicas, participar de programas voltados para a saúde pública, 
exercer censura sobre produtos médicos de acordo com sua especialidade, solicitar exames 
laboratoriais e outros que se fizerem necessários; desempenhar funções da medicina 
preventiva e curativa; realizar atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica e 
acompanhamento dos pacientes; executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, 
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esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área; Garantir referência e 
contra referência. Ser apoio de capacitação na sua área específica, quando necessário; 
elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; participar de programa de 
treinamento, quando convocado. Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas 
nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; Participar, articulado com equipe 
multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de 
saúde do indivíduo, da família e da população em geral; Efetuar exames médicos, emitir 
diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e 
realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos 
da medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias, 
escolas, setores esportivos, entre outros; Manter registro dos pacientes examinados, anotando 
a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; Realizar atendimento 
individual, individual programado e individual interdisciplinar a pacientes; Efetuar a 
notificação compulsória de doenças; Promover reuniões com profissionais da área para 
discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; Orientar e zelar pela 
preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua 
especialidade, observando a sua correta utilização; Orientar os servidores que o auxiliam na 
execução das tarefas típicas do cargo. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de 
complexidade associados a sua especialidade e ambiente funcional. 
 
Médico Mastologista - Diagnosticar e tratar de afecções do aparelho reprodutor feminino e 
órgãos anexos, notadamente para diagnóstico e tratamento das doenças da mama, 
empregando tratamento clínico-cirúrgico, para promover ou recuperar a saúde; Atuar como 
médico em ambulatório de especialidades, junto às Unidades Básicas de Saúde (UBS), 
atendendo pacientes referenciados da rede básica ou de outras especialidades na área; prestar 
o devido atendimento aos pacientes encaminhados por outro especialista, prescrever 
tratamento médico, participar de juntas médicas, participar de programas voltados para a 
saúde pública, exercer censura sobre produtos médicos de acordo com sua especialidade, 
solicitar exames laboratoriais e outros que se fizerem necessários; desempenhar funções da 
medicina preventiva e curativa; realizar atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica e 
acompanhamento dos pacientes; executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, 
esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área; Garantir referência e 
contra referência. Ser apoio de capacitação na sua área específica, quando necessário; 
elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; participar de programa de 
treinamento, quando convocado. Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas 
nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; Participar, articulado com equipe 
multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de 
saúde do indivíduo, da família e da população em geral; Efetuar exames médicos, emitir 
diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e 
realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos 
da medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias, 
escolas, setores esportivos, entre outros; Manter registro dos pacientes examinados, anotando 
a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; Realizar atendimento 
individual, individual programado e individual interdisciplinar a pacientes; Efetuar a 
notificação compulsória de doenças; Promover reuniões com profissionais da área para 
discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; Orientar e zelar pela 
preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua 
especialidade, observando a sua correta utilização; Orientar os servidores que o auxiliam na 
execução das tarefas típicas do cargo. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de 
complexidade associados a sua especialidade e ambiente funcional. 
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Médico Nefrologista - Diagnosticar e tratar as afecções do sistema nefrourinário, fazendo 
exame clínico no paciente e orientando a realização dos exames subsidiários, para recuperar-
lhe a saúde; Atuar como médico em ambulatório de especialidades, junto às Unidades Básicas 
de Saúde (UBS), atendendo pacientes referenciados da rede básica ou de outras 
especialidades na área; prestar o devido atendimento aos pacientes encaminhados por outro 
especialista, prescrever tratamento médico, participar de juntas médicas, participar de 
programas voltados para a saúde pública, exercer censura sobre produtos médicos de acordo 
com sua especialidade, solicitar exames laboratoriais e outros que se fizerem necessários; 
desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; realizar atendimentos, exames, 
diagnóstico, terapêutica e acompanhamento dos pacientes; executar qualquer outra atividade 
que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área; 
Garantir referência e contra referência. Ser apoio de capacitação na sua área específica, 
quando necessário; elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; 
participar de programa de treinamento, quando convocado. Assessorar, elaborar e participar 
de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; Participar, 
articulado com equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde 
visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; Efetuar exames 
médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar 
diversos exames e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, 
aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, hospitais, 
unidades sanitárias, escolas, setores esportivos, entre outros; Manter registro dos pacientes 
examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da 
doença; Realizar atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar 
a pacientes; Efetuar a notificação compulsória de doenças; Promover reuniões com 
profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; 
Orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais 
utilizados em sua especialidade, observando a sua correta utilização; Orientar os servidores 
que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo. Efetuar exames médicos; Emitir 
diagnósticos; Prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento do aparelho 
urinário, inclusive transplante; Acompanhar os pacientes no pré e pós-cirúrgico; Aplicar 
recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e bem estar do 
paciente; Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associados a 
sua especialidade e ambiente funcional. 
 
Médico Neuropediatra - Diagnosticar e tratar doenças e lesões orgânicas do sistema nervoso 
central e periférico, realizando exames clínico e subsidiário, visando a saúde e bem-estar de 
crianças e adolescentes; Atuar como médico em ambulatório de especialidades, junto às 
Unidades Básicas de Saúde (UBS), atendendo pacientes referenciados da rede básica ou de 
outras especialidades na área; prestar o devido atendimento aos pacientes encaminhados por 
outro especialista, prescrever tratamento médico, participar de juntas médicas, participar de 
programas voltados para a saúde pública, exercer censura sobre produtos médicos de acordo 
com sua especialidade, solicitar exames laboratoriais e outros que se fizerem necessários; 
desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; realizar atendimentos, exames, 
diagnóstico, terapêutica e acompanhamento dos pacientes; executar qualquer outra atividade 
que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área; 
Garantir referência e contra referência. Ser apoio de capacitação na sua área específica, 
quando necessário; elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; 
participar de programa de treinamento, quando convocado. Assessorar, elaborar e participar 
de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; Participar, 
articulado com equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde 
visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; Efetuar exames 
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médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar 
diversos exames e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, 
aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, hospitais, 
unidades sanitárias, escolas, setores esportivos, entre outros; Manter registro dos pacientes 
examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da 
doença; Realizar atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar 
a pacientes; Efetuar a notificação compulsória de doenças; Promover reuniões com 
profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; 
Orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais 
utilizados em sua especialidade, observando a sua correta utilização; Orientar os servidores 
que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo. Executar outras tarefas de mesma 
natureza e nível de complexidade associados a sua especialidade e ambiente funcional. 
 
Médico Neurologista - Diagnosticar e tratar doenças e lesões orgânicas do sistema nervoso 
central e periférico, realizando exames clínico e subsidiário, visando a saúde e bem-estar do 
paciente; Atuar como médico em ambulatório de especialidades, junto às Unidades Básicas 
de Saúde (UBS), atendendo pacientes referenciados da rede básica ou de outras 
especialidades na área; prestar o devido atendimento aos pacientes encaminhados por outro 
especialista, prescrever tratamento médico, participar de juntas médicas, participar de 
programas voltados para a saúde pública, exercer censura sobre produtos médicos de acordo 
com sua especialidade, solicitar exames laboratoriais e outros que se fizerem necessários; 
desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; realizar atendimentos, exames, 
diagnóstico, terapêutica e acompanhamento dos pacientes; executar qualquer outra atividade 
que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área; 
Garantir referência e contra referência. Ser apoio de capacitação na sua área específica, 
quando necessário; elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; 
participar de programa de treinamento, quando convocado. Assessorar, elaborar e participar 
de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; Participar, 
articulado com equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde 
visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; Efetuar exames 
médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar 
diversos exames e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, 
aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, hospitais, 
unidades sanitárias, escolas, setores esportivos, entre outros; Manter registro dos pacientes 
examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da 
doença; Realizar atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar 
a pacientes; Efetuar a notificação compulsória de doenças; Promover reuniões com 
profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; 
Orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais 
utilizados em sua especialidade, observando a sua correta utilização; Orientar os servidores 
que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo. Executar outras tarefas de mesma 
natureza e nível de complexidade associados a sua especialidade e ambiente funcional. 
 
Médico Oftalmologista - Examinar e medicar os olhos, empregando processos adequados e 
instrumentação específica, tratamentos clínicos ou cirúrgicos, prescrevendo lentes corretoras 
e medicamentos, para promover ou recuperar a saúde visual; Atuar como médico em 
ambulatório de especialidades, junto às Unidades Básicas de Saúde (UBS), atendendo 
pacientes referenciados da rede básica ou de outras especialidades na área; prestar o devido 
atendimento aos pacientes encaminhados por outro especialista, prescrever tratamento 
médico, participar de juntas médicas, participar de programas voltados para a saúde pública, 
exercer censura sobre produtos médicos de acordo com sua especialidade, solicitar exames 
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laboratoriais e outros que se fizerem necessários; desempenhar funções da medicina 
preventiva e curativa; realizar atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica e 
acompanhamento dos pacientes; executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, 
esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área; Garantir referência e 
contra referência. Ser apoio de capacitação na sua área específica, quando necessário; 
elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; participar de programa de 
treinamento, quando convocado. Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas 
nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; Participar, articulado com equipe 
multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de 
saúde do indivíduo, da família e da população em geral; Efetuar exames médicos, emitir 
diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e 
realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos 
da medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias, 
escolas, setores esportivos, entre outros; Manter registro dos pacientes examinados, anotando 
a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; Realizar atendimento 
individual, individual programado e individual interdisciplinar a pacientes; Efetuar a 
notificação compulsória de doenças; Promover reuniões com profissionais da área para 
discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; Orientar e zelar pela 
preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua 
especialidade, observando a sua correta utilização; Orientar os servidores que o auxiliam na 
execução das tarefas típicas do cargo. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de 
complexidade associados a sua especialidade e ambiente funcional. 
 
Médico Ortopedista - Diagnosticar e tratar de afecções agudas, crônicas ou traumatológicas 
dos ossos e anexos, valendo-se de meios clínicos ou cirúrgicos, para promover, recuperar ou 
reabilitar a saúde do paciente. Atuar como médico em ambulatório de especialidades, junto 
às Unidades Básicas de Saúde (UBS), atendendo pacientes referenciados da rede básica ou 
de outras especialidades na área; prestar o devido atendimento aos pacientes encaminhados 
por outro especialista, prescrever tratamento médico, participar de juntas médicas, participar 
de programas voltados para a saúde pública, exercer censura sobre produtos médicos de 
acordo com sua especialidade, solicitar exames laboratoriais e outros que se fizerem 
necessários; desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; realizar atendimentos, 
exames, diagnóstico, terapêutica e acompanhamento dos pacientes; executar qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo 
e área; Garantir referência e contra referência. Ser apoio de capacitação na sua área específica, 
quando necessário; elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; 
participar de programa de treinamento, quando convocado. Assessorar, elaborar e participar 
de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; Participar, 
articulado com equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde 
visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; Efetuar exames 
médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar 
diversos exames e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, 
aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, hospitais, 
unidades sanitárias, escolas, setores esportivos, entre outros; Manter registro dos pacientes 
examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da 
doença; Realizar atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar 
a pacientes; Efetuar a notificação compulsória de doenças; Promover reuniões com 
profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; 
Orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais 
utilizados em sua especialidade, observando a sua correta utilização; Orientar os servidores 
que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo. Executar outras tarefas de mesma 
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natureza e nível de complexidade associados a sua especialidade e ambiente funcional. 
 
Médico Otorrinolaringologista - Diagnosticar e tratar das afecções dos ouvidos, nariz e 
garganta, empregando meios clínicos ou cirúrgicos, para recuperar ou melhorar as funções 
desses órgãos. Atuar como médico em ambulatório de especialidades, junto às Unidades 
Básicas de Saúde (UBS), atendendo pacientes referenciados da rede básica ou de outras 
especialidades na área; prestar o devido atendimento aos pacientes encaminhados por outro 
especialista, prescrever tratamento médico, participar de juntas médicas, participar de 
programas voltados para a saúde pública, exercer censura sobre produtos médicos de acordo 
com sua especialidade, solicitar exames laboratoriais e outros que se fizerem necessários; 
desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; realizar atendimentos, exames, 
diagnóstico, terapêutica e acompanhamento dos pacientes; executar qualquer outra atividade 
que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área; 
Garantir referência e contra referência. Ser apoio de capacitação na sua área específica, 
quando necessário; elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; 
participar de programa de treinamento, quando convocado. Assessorar, elaborar e participar 
de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; Participar, 
articulado com equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde 
visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; Efetuar exames 
médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar 
diversos exames e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, 
aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, hospitais, 
unidades sanitárias, escolas, setores esportivos, entre outros; Manter registro dos pacientes 
examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da 
doença; Realizar atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar 
a pacientes; Efetuar a notificação compulsória de doenças; Promover reuniões com 
profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; 
Orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais 
utilizados em sua especialidade, observando a sua correta utilização; Orientar os servidores 
que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo. Executar outras tarefas de mesma 
natureza e nível de complexidade associados a sua especialidade e ambiente funcional. 
 
Médico Pediatra - Prestar atendimento especializado na assistência as crianças e 
adolescentes, seja no aspecto preventivo ou curativo, realizando consultas de rotina e 
acompanhando o crescimento, medindo e pesando a criança, além de prevenir e tratar as 
possíveis enfermidades, orientar e aconselhar a mãe desde o nascimento do bebê, acompanhar 
o desenvolvimento, realizar consultas com os pais e a criança, orientar os pais sobre a 
importância da consulta periódica com o pediatra, da amamentação, da alimentação adequada 
e informar sobre as fragilidades infantis e sobre a formação física, biológica e mental durante 
a infância, fazer perguntas sobre a história familiar, pesquisar os hábitos e condições de vida 
da criança, acompanhar o crescimento, medindo peso e altura e comparando com os exames 
anteriores e com a média normal para a idade, examinar o funcionamento dos sistemas 
infantis verificar queixas, diagnosticar possíveis moléstias, solicitar exames detalhados, 
receitar o tratamento adequado em cada caso, acompanhar o tratamento, verificando melhora 
do quadro clínico e mudanças necessárias no método de tratamento, acompanhar tratamentos 
mais específicos com outros médicos, acompanhar a imunização (vacinação), acompanhar a 
amamentação, tirar as dúvidas dos pais quanto ao desenvolvimento normal da criança. 
Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associados a sua 
especialidade e ambiente funcional. 
 
Médico Pediatra Hebiatra - Prestar atendimento especializado na assistência as crianças e 
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adolescentes, seja no aspecto preventivo ou curativo, realizando consultas de rotina e 
acompanhando o crescimento, medindo e pesando a criança e adolescente, além de prevenir 
e tratar as possíveis enfermidades, orientar e aconselhar a mãe, acompanhar o 
desenvolvimento, realizar consultas com os pais, a criança e o adolescente, orientar os pais 
sobre a importância da consulta periódica com o Hebiatra, da alimentação adequada e 
informar sobre as fragilidades infantis e sobre a formação física, biológica e mental durante 
a infância, fazer perguntas sobre a história familiar, pesquisar os hábitos e condições de vida 
da criança e/ou adolescente, acompanhar o crescimento, medindo peso e altura e comparando 
com os exames anteriores e com a média normal para a idade, examinar o funcionamento dos 
sistemas infantis verificar queixas, diagnosticar possíveis moléstias, solicitar exames 
detalhados, receitar o tratamento adequado em cada caso, acompanhar o tratamento, 
verificando melhora do quadro clínico e mudanças necessárias no método de tratamento, 
acompanhar tratamentos mais específicos com outros médicos, acompanhar a imunização 
(vacinação), tirar as dúvidas dos pais quanto ao desenvolvimento normal da 
criança/adolescente. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade 
associados a sua especialidade e ambiente funcional. 
 
Médico Pediatra Plantonista - Evoluir os pacientes (Crianças e adolescente) em seu plantão, 
examinando-os, prescrevendo-os e ministrando tratamentos para as diversas patologias, 
aplicando métodos na medicina aceitos e reconhecidos cientificamente, seguindo o plano 
terapêutico e protocolos definidos; Registrar em prontuário do paciente, o diagnóstico, 
tratamento e evolução da doença; Buscar solucionar os problemas dos pacientes existentes 
no seu plantão; passar plantão mediante relatório escrito ou informatizado de seus pacientes; 
Emitir atestados diversos; Laudos e pareceres para atender a determinações legais; 
Desenvolver ações de saúde coletiva e participar de processos de vigilância em saúde e 
educação permanente, visando garantir a qualidade dos serviços prestados. Executar outras 
tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associados a sua especialidade e ambiente 
funcional. 
 
Médico Plantonista - Evoluir os pacientes em seu plantão, examinando-os, prescrevendo-os 
e ministrando tratamentos para as diversas patologias, aplicando métodos na medicina aceitos 
e reconhecidos cientificamente, seguindo o plano terapêutico e protocolos definidos; 
Registrar em prontuário do paciente, o diagnóstico, tratamento e evolução da doença; Buscar 
solucionar os problemas dos pacientes existentes no seu plantão; passar plantão mediante 
relatório escrito ou informatizado de seus pacientes; Emitir atestados diversos; Laudos e 
pareceres para atender a determinações legais; Desenvolver ações de saúde coletiva e 
participar de processos de vigilância em saúde e educação permanente, visando garantir a 
qualidade dos serviços prestados. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de 
complexidade associados a sua especialidade e ambiente funcional. 
 
 
 
Médico Pneumologista - Diagnosticar e tratar das afecções broncopulmonares, empregando 
meios clínicos e recursos tecnológicos para promover, prevenir, recuperar e reabilitar a saúde. 
Atuar como médico em ambulatório de especialidades, junto às Unidades Básicas de Saúde 
(UBS), atendendo pacientes referenciados da rede básica ou de outras especialidades na área; 
prestar o devido atendimento aos pacientes encaminhados por outro especialista, prescrever 
tratamento médico, participar de juntas médicas, participar de programas voltados para a 
saúde pública, exercer censura sobre produtos médicos de acordo com sua especialidade, 
solicitar exames laboratoriais e outros que se fizerem necessários; desempenhar funções da 
medicina preventiva e curativa; realizar atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica e 
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acompanhamento dos pacientes; executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, 
esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área; Garantir referência e 
contra referência. Ser apoio de capacitação na sua área específica, quando necessário; 
elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; participar de programa de 
treinamento, quando convocado. Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas 
nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; Participar, articulado com equipe 
multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de 
saúde do indivíduo, da família e da população em geral; Efetuar exames médicos, emitir 
diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e 
realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos 
da medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias, 
escolas, setores esportivos, entre outros; Manter registro dos pacientes examinados, anotando 
a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; Realizar atendimento 
individual, individual programado e individual interdisciplinar a pacientes; Efetuar a 
notificação compulsória de doenças; Promover reuniões com profissionais da área para 
discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; Orientar e zelar pela 
preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua 
especialidade, observando a sua correta utilização; Orientar os servidores que o auxiliam na 
execução das tarefas típicas do cargo; Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de 
complexidade associados a sua especialidade e ambiente funcional. 
 
Médico Proctologista - Diagnosticar e tratar afecções do aparelho digestivo e anexos, 
realizando intervenções clínicas e cirúrgicas, utilizando os recursos técnicos e materiais 
apropriados, para extrair órgãos ou tecidos patológicos ou traumatizados, corrigir sequelas ou 
lesões e promover a saúde e bem-estar do paciente, Atuar como médico em ambulatório de 
especialidades, junto às Unidades Básicas de Saúde (UBS), atendendo pacientes 
referenciados da rede básica ou de outras especialidades na área; prestar o devido atendimento 
aos pacientes encaminhados por outro especialista, prescrever tratamento médico, participar 
de juntas médicas, participar de programas voltados para a saúde pública, exercer censura 
sobre produtos médicos de acordo com sua especialidade, solicitar exames laboratoriais e 
outros que se fizerem necessários; desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; 
realizar atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica e acompanhamento dos pacientes; 
executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das 
atribuições pertinentes ao cargo e área; Garantir referência e contra referência. Ser apoio de 
capacitação na sua área específica, quando necessário; elaborar relatórios e laudos técnicos 
em sua área de especialidade; participar de programa de treinamento, quando convocado. 
Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da 
medicina preventiva; Participar, articulado com equipe multiprofissional, de programas e 
atividades de educação em saúde visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da 
população em geral; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, 
solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar outras formas de tratamento para 
diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica em 
ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias, escolas, setores esportivos, entre outros; Manter 
registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito 
e a evolução da doença; Realizar atendimento individual, individual programado e individual 
interdisciplinar a pacientes; Efetuar a notificação compulsória de doenças; Promover reuniões 
com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais 
complexos; Orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e 
instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua correta utilização; Orientar 
os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo. Executar outras tarefas 
de mesma natureza e nível de complexidade associados a sua especialidade e ambiente 
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funcional. 
 
Médico Psiquiatra - Realizar consultas médicas, emite diagnóstico, prescreve tratamento. 
Aplica seus conhecimentos utilizando recursos de Medicina preventiva e terapêutica para 
promover, proteger e recuperar a saúde dos pacientes. Realiza a promoção, prevenção e 
reabilitação de portadores de transtornos mentais. Participa de Junta Médica quando 
convocado. Diagnosticar e tratar as afecções psicopatológicas, empregando técnicas 
especiais, individuais ou de grupo, para prevenir, recuperar ou reabilitar o paciente; Atuar 
como médico em ambulatório de especialidades, junto às Unidades Básicas de Saúde (UBS), 
atendendo pacientes referenciados da rede básica ou de outras especialidades na área; prestar 
o devido atendimento aos pacientes encaminhados por outro especialista, prescrever 
tratamento médico, participar de juntas médicas, participar de programas voltados para a 
saúde pública, exercer censura sobre produtos médicos de acordo com sua especialidade, 
solicitar exames laboratoriais e outros que se fizerem necessários; desempenhar funções da 
medicina preventiva e curativa; realizar atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica e 
acompanhamento dos pacientes; executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, 
esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área; Garantir referência e 
contra referência. Ser apoio de capacitação na sua área específica, quando necessário; 
elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; participar de programa de 
treinamento, quando convocado. Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas 
nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; Participar, articulado com equipe 
multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de 
saúde do indivíduo, da família e da população em geral; Efetuar exames médicos, emitir 
diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e 
realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos 
da medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias, 
escolas, setores esportivos, entre outros; Manter registro dos pacientes examinados, anotando 
a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; Realizar atendimento 
individual, individual programado e individual interdisciplinar a pacientes; Efetuar a 
notificação compulsória de doenças; Promover reuniões com profissionais da área para 
discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; Orientar e zelar pela 
preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua 
especialidade, observando a sua correta utilização; Orientar os servidores que o auxiliam na 
execução das tarefas típicas do cargo. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de 
complexidade associados a sua especialidade e ambiente funcional. 
 
 
Médico Regulador - Executar a avaliação técnica de laudos, verificando as evidências 
clínicas das solicitações e o cumprimento dos protocolos de regulação. Promover o 
agendamento das consultas e o processo de internação dos pacientes, baseado em critérios 
clínicos, com ênfase nos protocolos da regulação. Autorizar a realização de procedimento 
ambulatorial. Atuar sobre a demanda reprimida de procedimentos regulados. Atuar em 
Central de Regulação, analisando o caso para o qual foi solicitado atendimento, exercer a 
regulação médica do sistema, conhecer a rede de serviços da região, manter uma visão global 
e permanente atualizada dos meios disponíveis para o atendimento pré-hospitalar, checando 
periodicamente sua capacidade operacional, receber os chamados de auxilio, analisar a 
demanda, classificar em prioridades de atendimento, selecionar meios para o atendimento. 
Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associados a sua 
especialidade e ambiente funcional. 
 
Médico Reumatologista - Diagnosticar e tratar as doenças do tecido conjuntivo, e doenças 
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em geral; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar 
outras formas de tratamento para promover a saúde e bem-estar do paciente. Atuar como 
médico em ambulatório de especialidades, junto às Unidades Básicas de Saúde (UBS), 
atendendo pacientes referenciados da rede básica ou de outras especialidades na área; prestar 
o devido atendimento aos pacientes encaminhados por outro especialista, prescrever 
tratamento médico, participar de juntas médicas, participar de programas voltados para a 
saúde pública, exercer censura sobre produtos médicos de acordo com sua especialidade, 
solicitar exames laboratoriais e outros que se fizerem necessários; desempenhar funções da 
medicina preventiva e curativa; realizar atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica e 
acompanhamento dos pacientes; executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, 
esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área; Garantir referência e 
contra referência. Ser apoio de capacitação na sua área específica, quando necessário; 
elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; participar de programa de 
treinamento, quando convocado. Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas 
nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; Participar, articulado com equipe 
multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de 
saúde do indivíduo, da família e da população em geral; Efetuar exames médicos, emitir 
diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e 
realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos 
da medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias, 
escolas, setores esportivos, entre outros; Manter registro dos pacientes examinados, anotando 
a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; Realizar atendimento 
individual, individual programado e individual interdisciplinar a pacientes; Efetuar a 
notificação compulsória de doenças; Promover reuniões com profissionais da área para 
discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; Orientar e zelar pela 
preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua 
especialidade, observando a sua correta utilização; Orientar os servidores que o auxiliam na 
execução das tarefas típicas do cargo. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de 
complexidade associados a sua especialidade e ambiente funcional. 
 
Médico Urologista - Diagnosticar e tratar afecções do aparelho geniturinário, masculino e 
feminino, empregando meios clínico-cirúrgicos para promover ou recuperar a saúde; Planejar 
e realizar transplante. Atuar como médico em ambulatório de especialidades, junto às 
Unidades Básicas de Saúde (UBS), atendendo pacientes referenciados da rede básica ou de 
outras especialidades na área; prestar o devido atendimento aos pacientes encaminhados por 
outro especialista, prescrever tratamento médico, participar de juntas médicas, participar de 
programas voltados para a saúde pública, exercer censura sobre produtos médicos de acordo 
com sua especialidade, solicitar exames laboratoriais e outros que se fizerem necessários; 
desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; realizar atendimentos, exames, 
diagnóstico, terapêutica e acompanhamento dos pacientes; executar qualquer outra atividade 
que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área; 
Garantir referência e contra referência. Ser apoio de capacitação na sua área específica, 
quando necessário; elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; 
participar de programa de treinamento, quando convocado. Assessorar, elaborar e participar 
de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; Participar, 
articulado com equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde 
visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; Efetuar exames 
médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar 
diversos exames e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, 
aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, hospitais, 
unidades sanitárias, escolas, setores esportivos, entre outros; Manter registro dos pacientes 
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examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da 
doença; Realizar atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar 
a pacientes; Efetuar a notificação compulsória de doenças; Promover reuniões com 
profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; 
Orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais 
utilizados em sua especialidade, observando a sua correta utilização; Orientar os servidores 
que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo. Executar outras tarefas de mesma 
natureza e nível de complexidade associados a sua especialidade e ambiente funcional. 
 
Médico em Programas da Saúde - Realizar consultas individuais, atendimentos em grupos 
com pacientes e familiares; prescrever e acompanhar o tratamento médico especializado, bem 
como suspendê-lo quando necessário; determinar intervenções para usuários dos serviços de 
Saúde Mental; participar no planejamento e organização de atividades reabilitacionais e de 
integração dos usuários; orientar as famílias quanto à conduta e quanto ao tratamento médico, 
buscando garantir a adesão ao Programa de Saúde Mental. Participar do processo de 
territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, identificando grupos, famílias 
e indivíduos expostos a riscos, inclusive aqueles relativos ao trabalho, e da atualização 
contínua dessas informações, priorizando as situações a serem acompanhadas no 
planejamento local; Realizar o cuidado em saúde da população adscrita, prioritariamente no 
âmbito da unidade de saúde, no domicílio e nos demais espaços comunitários (escolas, 
associações, entre outros), quando necessário; Realizar ações de atenção integral conforme a 
necessidade de saúde da população local, bem como as previstas nas prioridades e protocolos 
da gestão local; Garantir a integralidade da atenção por meio da realização de ações de 
promoção da saúde, prevenção de agravos e curativas; e da garantia de atendimento da 
demanda espontânea, da realização das ações programáticas e de vigilância à saúde; Realizar 
busca ativa e notificação de doenças e agravos de notificação compulsória e de outros agravos 
e situações de importância local; Realizar a escuta qualificada das necessidades dos usuários 
em todas as ações, proporcionando atendimento humanizado e viabilizando o 
estabelecimento do vínculo; Responsabilizar-se pela população adscrita, mantendo a 
coordenação do cuidado mesmo quando esta necessita de atenção em outros serviços do 
sistema de saúde; Participar das atividades de planejamento e avaliação das ações da equipe, 
a partir da utilização dos dados disponíveis; Promover a mobilização e a participação da 
comunidade, buscando efetivar o controle social; Identificar parceiros e recursos na 
comunidade que possam potencializar ações intersetoriais com a equipe, sob coordenação da 
SMS; Garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas nacionais de informação 
na Atenção Básica; Participar das atividades de educação permanente; Realizar outras ações 
e atividades a serem definidas de acordo com as prioridades locais; Realizar assistência 
integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, 
reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias em todas as fases do 
desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira idade; Realizar 
consultas clínicas e procedimentos na USF e, quando indicado ou necessário, no domicílio 
e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc.); Realizar atividades de 
demanda espontânea e programada em clínica médica, pediatria, ginecoobstetrícia, cirurgias 
ambulatoriais, pequenas urgências clínico-cirúrgicas e procedimentos para fins de 
diagnósticos; Encaminhar, quando necessário, usuários a serviços de média e alta 
complexidade, respeitando fluxos de referência e contra referência locais, mantendo sua 
responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico do usuário, proposto pela 
referência; Indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a 
responsabilização pelo acompanhamento do usuário; Contribuir e participar das atividades de 
Educação Permanente dos ACS, Técnicos de Enfermagem, ACD e THD; e Participar do 
gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF. 
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Médico em Programas da Saúde Mental - Realizar consultas individuais, atendimentos em 
grupos com pacientes e familiares; diagnosticar e tratar distúrbios psíquicos e de dependência 
química, empregando produtos farmacológicos e terapias especializadas; bem como 
suspendê-lo quando necessário; determinar intervenções para usuários dos serviços de Saúde 
Mental (Dependência Química); participar no planejamento e organização de atividades 
reabilitacionais e de integração dos usuários; orientar as famílias quanto à conduta e quanto 
ao tratamento médico, buscando garantir a adesão ao Programa. 

Médico em Programas da Saúde do Trabalhador - Realizar consultas e atendimentos 
médicos; tratar pacientes; implementar ações para promoção da saúde; coordenar programas 
e serviços em saúde, efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas; elaborar documentos 
e difundir conhecimentos da área médica; Realizar capacitações na saúde do trabalhador;  
Identificar e notificar acidentes de trabalho e doenças ocupacionais; Realizar visitas 
domiciliares e hospitalares; executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de 
complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente funcional. 
 
Psicopedagogo - Investigar causas e buscar soluções para os problemas de aprendizagem em 
crianças, adolescentes e adultos; Utilizar técnicas de intervenções terapêuticas de forma 
integrada com a família e escola. Busca desenvolver ações para gerar mudanças 
comportamentais no paciente e assim corrigir e facilitar as dificuldades de assimilação de 
conteúdos; Atuar em conjunto com outros profissionais visando identificar os fatores que 
interferem na aprendizagem ou desempenho das pessoas e oferecer sugestões para a melhora 
neste processo; Orientação ao quadro docente de unidades de ensino, auxiliando no 
planejamento e projetos escolares no desenvolvimento do processo ensino/aprendizagem; 
Promover intervenções em caso de evasão ou fracasso escolar; Contribuir para o 
desenvolvimento e adaptação acadêmica, facilitando a integração do educando no contexto; 
Contribuir e propor atividades em organizações escolares com o objetivo de refletir nos 
processos de ensino/aprendizagem, avaliações, metodologias de ensino e práticas 
pedagógicas, tendo em vista a melhoria e qualidade de ensino e na prevenção dos transtornos 
de aprendizagem escolar. Na área do Recursos humanos atua facilitando a compreensão de 
informações, melhorando o relacionamento entre servidores e gestores bem como a 
performance dos colaboradores. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de 
complexidade associados a sua especialidade e ambiente funcional. 
 
Psicólogo em Programas da Saúde - Executar serviços de apoio psicológico em área clínica 
e organizacional; realizar procedimentos para coleta, tratamento, análise de dados e 
informações; planejar e coordenar atividades psico-sociais; executar outras tarefas de mesma 
natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente funcional. 
Trabalhar com questões individuais dos usuários dos serviços de Saúde Mental, visando sua 
inserção familiar e social, através de consultas individuais e familiares e de trabalhos grupais 
e comunitários; juntamente com a equipe multidisciplinar auxiliar nas atividades de terapia 
ocupacional e nas de cunho reabilitativo; exercer suas funções específicas de 
psicodiagnóstico, psicoterapia individual, e psicoterapia em grupo segundo método de sua 
escolha, sozinho ou em co-terapia com outro psicólogo, outros profissionais e/ou com o 
psiquiatra; participar efetivamente na coordenação, planejamento e controle das atividades 
psicoterapêuticas; prestar esclarecimentos ao usuário e familiares quanto a patologia 
psiquiátrica; participar das atividades das oficinas terapêuticas  e de grupos de usuários; 
promover atividades de integração com a comunidade, prestando o devido atendimento 
psicológico; prestar assistência ao usuário em clínicas, hospitais, ambulatórios, unidades de 
saúde e em domicílio; Atendimento e orientação aos Pais; Auxiliar nas reuniões de famílias; 
Mediar e articular com a rede de atendimento de saúde, social e educacional; 
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Acompanhamento de pacientes em outras consultas médicas e/ou internamentos, quando 
necessários; Realizar intervenções no sistema educativo; Participar em eventos e trabalhos 
diversos relacionados aos pacientes. Realizar atividades clínicas pertinentes a sua 
responsabilidade profissional; Apoiar as ESF na abordagem e no processo de trabalho 
referente aos casos de transtornos mentais severos e persistentes, uso abusivo de álcool e 
outras drogas, pacientes egressos de internações psiquiátricas, pacientes atendidos nos CAPS, 
tentativas de suicídio, situações de violência familiar; Discutir com as ESF os casos 
identificados que necessitam de ampliação da clínica em relação a questões subjetivas; Criar, 
em conjunto com as ESF, estratégias para abordar problemas vinculados à violência e ao 
abuso de álcool, tabaco e outras drogas, visando à redução de danos e à melhoria da qualidade 
do cuidado dos grupos de maior vulnerabilidade; Evitar práticas que levem aos procedimentos 
psiquiátricos e medicamentos à psiquiatrização e à medicalização de situações individuais e 
sociais, comuns à vida cotidiana; Fomentar ações que visem à difusão de uma cultura de 
atenção não-manicomial, diminuindo o preconceito e a segregação em relação à loucura; 
Desenvolver ações de mobilização de recursos comunitários, buscando constituir espaços de 
reabilitação psicossocial na comunidade, como oficinas comunitárias, destacando a 
relevância da articulação intersetorial - conselhos tutelares, associações de bairro, grupos de 
auto-ajuda etc; Priorizar as abordagens coletivas, identificando os grupos estratégicos para 
que a atenção em saúde mental se desenvolva nas unidades de saúde e em outros espaços na 
comunidade; Ampliar o vínculo com as famílias, tomando-as como parceiras no tratamento e 
buscando constituir redes de apoio e integração. Fiscalizar organizações e processos de 
trabalho; Realizar visitas domiciliares e hospitalares; Ter conhecimento da área de saúde do 
trabalhador; realizar capacitações em saúde do trabalhador; Conhecer os processos de saúde 
e doença do trabalho; Realizar atenção básica em saúde do trabalhador; Ter noções básicas 
em saúde do trabalhador; Ter noções básicas da interface da saúde do trabalhador com a saúde 
ambiental; Conhecer a realidade laboral da região de atuação/AMURES; Produzir pesquisas 
na saúde do trabalhador; Identificar e notificar acidentes de trabalho e doenças ocupacionais. 
 
Terapeuta Ocupacional em Programas da Saúde  - Atuar na prevenção, habilitação e 
reabilitação de pessoas utilizando protocolos e procedimentos específicos de terapia 
ocupacional; efetuar avaliação e diagnóstico específicos; orientar pacientes, familiares, 
cuidadores e responsáveis; desenvolver programas de prevenção, promoção da saúde e 
qualidade de vida; executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade, 
associadas à sua especialidade e ambiente funcional. Fazer avaliações próprias para indicação 
de terapia ocupacional; indicar e encaminhar usuários dos serviços de Saúde Mental para 
atividades socioterápica e oficinas terapêuticas; prescrever atividades para os grupos e 
oficinas; orientar atividades; atender individualmente; promover atividades de cunho 
reabilitacional e profissionalizantes; promover atividades de integração com a comunidade; 
prestar assistência ao usuário em clínicas, hospitais, ambulatórios, unidades de saúde e em 
domicílio. 
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ANEXO V 
 

CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO 

 

FUNÇÃO COM EXIGÊNCIA DE NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO – 
SÉRIES INICIAIS – 4º ANO 

 
 

ENCANADOR, MARCENEIRO, OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS E PEDREIRO 
Atividades Pontos* 

Apresentação Curriculum  1,0 ponto 
Cursos na área pretendida nos últimos 5 (cinco) anos ** 

Cursos e treinamentos relacionados na área da 
função pretendida com carga horária mínima de 
04 (quatro) horas.  

0,5 ponto por curso, podendo ser computados no 
máximo 3,0 Pontos 

Experiência Profissional dos últimos 5 (cinco) anos** 
Experiência de trabalho na função pretendida, 
devidamente comprovada. 

1,0 ponto a cada 12 (doze) meses de trabalho, 
Pontuação máxima de 5,0 Pontos 

Item** Pontos* 
Ensino Médio Completo 1,0 Ponto 
* Refere-se a soma máxima obtida na atividade 
** Todos os itens do Anexo V devem ser devidamente comprovados com documentos dos mesmos no ato 
da inscrição, devem constar nos documentos assinatura e nome do responsável pela respectiva 
informação, bem como data, local, carga horária, em papel timbrado. 
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FUNÇÃO COM EXIGÊNCIA DE ENSINO MÉDIO 

 
 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, AGENTE DE SEGURANÇA, ARTESÃO DE 
PROGRAMAS DA SAÚDE, TÉCNICO DE ENFERMAGEM, TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
DE PROGRAMAS DA SAÚDE, TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL DE PROGRAMAS DA 
SAÚDE E TÉCNICO EM RAIO X 

           
Atividades Pontos* 

Apresentação Curriculum  1,0 pontos 
Cursos na área pretendida nos últimos 5 (cinco) anos** 

Cursos, treinamentos, pesquisas, congressos, 
simpósios, relacionados na área da função 
pretendida com carga horária mínima de 08 
horas.*** 

0,5 ponto por curso, podendo ser computados no 
máximo 4,0 Pontos. 

Experiência Profissional dos últimos 5 (cinco) anos** 
Experiência de trabalho da função pretendida, 
devidamente comprovada. 

1,0 pontos a cada 12 (doze) meses de trabalho, 
Pontuação máxima de 5,0 Pontos. 

* Refere-se a soma máxima obtida na atividade 
** Todos os itens do Anexo V devem ser devidamente comprovados com documentos dos mesmos no ato 
da inscrição, devem constar nos documentos assinatura e nome do responsável pela respectiva informação, 
bem como data, local, carga horária, em papel timbrado. 
*** Os cursos como requisito para admissão na função não serão computados na pontuação. 

 

* Refere-se a soma máxima obtida na atividade 
** Todos os itens do Anexo V devem ser devidamente comprovados com documentos dos mesmos no ato 
da inscrição, devem constar nos documentos assinatura e nome do responsável pela respectiva 
informação, bem como data, local, carga horária, em papel timbrado. 

 

 

CUIDADOR (MASCULINO)/RESIDENCIAL TERAPEUTICO 
Atividades Pontos** 

Apresentação Curriculum  1,0 pontos 
Cursos na área da Assistência Social e Saúde nos últimos 5 (cinco) anos** 

Participação em cursos, treinamentos, 
relacionados a área da função com carga horária 
mínima de 08 horas. 
 

0,5 ponto por curso, podendo ser computados no 
máximo 4,0 Pontos 

Experiência Profissional dos últimos 5 (cinco) anos** 
Experiência de trabalho na função pretendida, 
devidamente comprovada. 

1,0 (um) ponto a cada 12 (doze) meses completos de 
trabalho, podendo ser computados no máximo 5,0 
pontos. 



18/02/2020 (Terça-feira)  - Edição N° 3058

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 885

 
 
  

             
 

 

                   MUNICIPIO DE LAGES  
 

53 
   

 

 

CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO 
 

FUNÇÕES COM EXIGÊNCIA DE ENSINO SUPERIOR 
 

ASSISTENTE SOCIAL DE PROGRAMAS DA SAÚDE  
DENTISTA - PACIENTES COM NECESSIDADES ESPECIAIS 
DENTISTA - CIRURGIÃO BUCOMAXILOFACIAL 
DENTISTA ENDODONTISTA 
EDUCADOR SOCIAL – CREAS – FEMININO 
EDUCADOR SOCIAL – CREAS – MASCULINO 
EDUCADOR SOCIAL – CRAS – FEMININO 
EDUCADOR SOCIAL – CRAS - MASCULINO 
ENFERMEIRO (UPA) 
ENFERMEIRO DE PROGRAMAS DA SAÚDE 
ENGENHEIRO DE SEGURANÇA NO TRABALHO 
FONOAUDIÓLOGO 
MÉDICO (VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA IST/HIV/AIDS)  
MÉDICO ALERGISTA E IMUNOLOGISTA  
MÉDICO ANGIOLOGISTA 
MÉDICO CARDIOLOGISTA  
MÉDICO DERMATOLOGISTA 
MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA  
MÉDICO AUDITOR 
MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA 
MÉDICO GERIATRA 
MÉDICO GINECOLOGISTA E/OU OBSTETRA  
MÉDICO HEMATOLOGISTA  
MÉDICO INFECTOLOGISTA  
MÉDICO MASTOLOGISTA  
MÉDICO NEFROLOGISTA 
MÉDICO NEUROPEDIATRA 
 MÉDICO NEUROLOGISTA  
MÉDICO OFTALMOLOGISTA 
 MÉDICO ORTOPEDISTA 
MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA  
MÉDICO PEDIATRA 
MÉDICO PEDIATRA HEBIATRA 
MÉDICO PEDIATRA PLANTONISTA (UPA) 
 MÉDICO PLANTONISTA (UPA) 
 MÉDICO PNEUMOLOGISTA 
MÉDICO PROCTOLOGISTA  
MÉDICO PSIQUIATRA 
MÉDICO REGULADOR 
MÉDICO REUMATOLOGISTA  
MÉDICO UROLOGISTA 
MÉDICO EM PROGRAMAS DA SAÚDE 
MÉDICO EM PROGRAMAS DA SAÚDE DO TRABALHADOR  
MÉDICO EM PROGRAMAS DA SAÚDE MENTAL  
PSICOPEDAGOGO 
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PSICÓLOGO EM PROGRAMAS DA SAÚDE  
TERAPEUTA OCUPACIONAL DE PROGRAMAS DA SAÚDE 
 

Atividades Pontos** 1,00 pontos 
Apresentação Curriculum  1,0 ponto  

 Itens Pontuação Subtotal* 

Experiências 
profissionais e 
pós-graduação 
concluída ** 

Pós Graduação concluída na área da função 
pretendida*** 

1,5 pontos por 
Especialização 
(limitado a duas 
especializações) 

3,0 pontos 

Pós Graduação concluída em outras áreas. 

1,0 ponto por 
Especialização 
(limitado a uma 
especialização) 

1,0 ponto 

Experiência da função pretendida nos 
últimos 05 (cinco) anos 

1,0 ponto a cada 12 
(doze) meses de 

trabalho 
Pontuação máxima 

de 5,0 Pontos 

5,0 pontos 

* Refere-se à soma máxima obtida na atividade 
** Todos os itens do Anexo V devem ser devidamente comprovados com documentos dos mesmos no ato da 
inscrição, devem constar nos documentos assinatura e nome do responsável pela respectiva informação, bem 
como data, local, carga horária, em papel timbrado. 
*** As especializações como requisito para admissão na função não serão computadas na pontuação. 
OBSERVAÇÃO: COMPROVANTES DE EXPERIÊNCIA E/OU PÓS GRADUAÇÃO 
OBTIDOS/REALIZADOS NO EXTERIOR SOMENTE SERÃO COMPUTADOS SE FOREM 
APRESENTADOS DEVIDAMENTE TRADUZIDOS PARA O PORTUGUÊS.  
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ANEXO VI 

 
 

 
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 

SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFISSIONAIS 
PARA O MUNICÍPIO DE LAGES/SC 

 
 
 

ETAPAS DO PROCESSO DATAS PREVISTAS LOCAL 

Inscrições do Processo Seletivo 26 de fevereiro a 11 de 
março de 2020 

Biblioteca Pública Municipal de 
Lages (Tanque), situada no Parque 
Jonas Ramos, s/n, Centro, 88502-
216, Lages, SC.  
 

 

Divulgação dos Resultados 
Parciais 25 de março de 2020 

Site do Município 
www.lages.sc.gov.br; 

Mural da Prefeitura e Diário Oficial 
dos Municípios (DOM) 

Prazo para interposição de 
Recurso 26 e 27 de março de 2020 

 
Setor de Protocolo Prefeitura 

Resultado dos Recursos 03 de abril de 2020 
Site do Município 

www.lages.sc.gov.br; 
Mural da Prefeitura 

Resultado Final da Seleção do 
Processo Seletivo Edital 001/2020 

06 de abril de 2020 
 

Site do Município 
www.lages.sc.gov.br; 

Mural da Prefeitura e Diário Oficial 
dos Municípios (DOM) 

 


